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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 06 de Novembro de 2023, procedeu-se a abertura do 

processo administrativo nº 0101.07221.2023, que tem por 

objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, 

visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para 

Fornecimento de Água Mineral para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA). 

Vargem Grande/MA, 06 de Novembro de 2023 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ ~ ~VÃRGEM 4'1S.~ l!l~,Q AAA ~~-~! 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA ~ ~ ,, 

~ Fls 03 ~. 
o o 

Carlos Luan Carneiro Teixeira ~/ 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa 
para Fornecimento de Água Mineral, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, 
em conformidade com o Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 
004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 06 de Novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimun sta 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ANEXO I 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. Sº o Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de Preços, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de 
Água Mineral, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM 

1 

2 

ESPECIFICACÃO QUANT UNO 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 

polipropileno, com capacidade de 20(vinte) litros, (somente 
liquido) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 

litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico-
químicas nas urgência; nome do laboratório, numero e 
Dara a analise da água; volume expresso em litros ou 

12000 Garrafão mililitros; numero e data da concessão de lavra, e numero 
do processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 

concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 

Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 

Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20 (vinte) litros, (com 

vasilhame) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 

litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico- soo Garrafão químicas na surgência; nome do laboratório numero e Dara 

a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 
numero e data da concessão de lavra, e numero do 

processo seguido do nome "DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
• ~ VÃRCEM 
~Sel;MMd~uº .ÃÃÃ ~~~~~~ .. ~! 

3 

4 

por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "I ndustria Brasileira" (conforme 

Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 

Agua Mineral Natural, sem gás, acondicionada em copos de 
200 mi, contendo rotulo aprovado pelo Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 

litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico
químicas na surgência; nome do laboratório, numero e 
Dara a analise da água; volume expresso em litros ou 

mililitros;numero e data da concessão de lavra, e numero 
do processo seguido do nome "DNPM";Nome da empresa 

concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses,do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 

Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde. 

Agua Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 ML, contendo 
rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da fonte; local da fonte; 

Município e Estado; classificação da água; composição 
química expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob forma 

iônica; características físico-químicas na surgência; nome 
do laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 

expresso em litros ou mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero do processo seguido do 
nome "DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou 

arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério 
da Fazenda; duração, em meses, do produto, destacando
se a data e envasamento por meio de impressão indelével 

na embalagem no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" (conforme Portaria do MME nº 470 de 

24.11.1999) e reqistro no Ministério da Saúde. 

10000 Copo 

30000 Garrafa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

~ EM 
NDE .... ....., 

º---w"'-- O/ 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso ---....~-- ieral nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais 
vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração 
que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, 
entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto 
Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requ1s1çao própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo 
conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, 
contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) I nformar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em 
obediência ao art. 6º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto 
Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através 
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser 
licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de 
intenção, será de até 08 {oito) dias uteis a partir da publicação do aviso 
da IRP, conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 
9.488 de 2018). 

Vargem Grande - MA, 06 de Novembro de 2023. 

Raimunuu,11-.una o 1a Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECR~++-H'(" 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo n° 0101.07221.2023, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. Sº do Decreto Federal n° 7.892/2013, e 
suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços visando a Futura e 
Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Regist ro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de 
Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de 
correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3º § 2°- I do Decreto Municipal nº 
004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo Decreto 
n° 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 06 de Novembro de 2023. 

Costa 
u icipal de Educação. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



Ao Senhor 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação 
da Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto 
consiste na Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), conforme encaminho 
em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 20 de Novembro de 2023. 

Ca~ xeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Relação de Itens 

ITEM ESPECIFICA ÃO UNO Educação Administra ão 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em 

garrafão de polipropileno, com capacidade de 
20(vinte) litros, (somente liquido) contendo 

rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM constando: nome da 

fonte; local da fonte; Município e Estado; 
classificação da água; composição química 

expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob 

forma iônica; características físico-químicas nas 
urgência; nome do laboratório, numero e Dara a 

1 analise da água; volume expresso em litros ou 
Garrafão 12000 6000 6000 1000 mililitros; numero e data da concessão de lavra, 

e numero do processo seguido do nome 
"DNPM"; Nome da empresa concessionária 

e/ou arrendatária, se for o caso, com o numero 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

duração, em meses, do produto, destacando-se 
a data e envasamento por meio de impressão 

indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e 

re istro no Ministério da Saúde 
gua Mineral, sem gás, acondicionada em 

garrafão de polipropileno, com capacidade de 
20 (vinte) litros, (com vasilhame) contendo 

rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM constando: nome da 

fonte; local da fonte; Município e Estado; 
classificação da água; composição química 

expressa em miligramas µor litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob 
forma iônica; características físico-químicas na 
surgência ; nome do laboratório numero e Dara 

2 a analise da água; volume expresso em litros 
Garrafão soo 300 300 100 ou mililitros; numero e data da concessão de 

lavra, e numero do processo seguido do nome 
"DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou 

arrendatária, se for o caso, com o numero de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

duração, em meses, do produto, destacando-se 
a data e envasamento por meio de impressão 

indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11 .1999) e 

re istro no Ministério da Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83- E-Mail. prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



gua Mineral Natural, sem gás, acondicionada 
em copos de 200 mi, contendo rotulo aprovado 

pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da fonte; 

local da fonte; Município e Estado; classificação 
da água; composição química expressa em 
miligramas por litro, contendo no mínimo, os 

oito elementos predominantes, sob forma 
iônica; características físico-químicas na 

surgência; nome do laboratório, numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros 

3 ou mililitros;numero e data da concessão de Copo 
lavra, e numero do processo seguido do nome 

"DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

duração, em meses.do produto, destacando-se 
a data e envasamento por meio de impressão 

indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e 

re istro no Ministério da Saúde. 
Agua Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 

ML, contendo rotulo aprovado pelo 
Departamento Nacíonal de Produção Mineral -

DNPM constando: nome da fonte; local da 
fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em 

miligramas por litro, contendo no mínimo, os 
oito elementos predominantes. sob forma 
iônica; características físico-químicas na 

surgência; nome do laboratório, numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros 
ou mililitros; numero e data da concessão de Garrafa 

lavra, e numero do processo seguido do nome 
"DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou 

arrendatária, se for o caso, com o numero de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; 
duração, em meses, do produto, destacando-se 
a data e envasamento por meio de impressão 

indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11 .1 999) e 

re istro no Ministério da Saúde. 

10000 4500 4500 

30000 11000 15000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - c.:--Mail. prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

1000 

4000 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

Vargem Grande - MA, 09 de novembro de 2023. 
1 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, 
manifestado pela Secretaria Municipal de Educação, encaminhado através de 
correspondência no dia 06/11/2023, para a possível Contratação de empresa para 
Fornecimento de Água Mineral para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande (MA), encaminho a Vossa Senhoria nossa 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante 
do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n2 

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo 
nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

A enciosamente, 

a e Mesquita 
ci e Desenvolvimento Social. 

Rua Possidônio, Nº 11 - Centro - Cep: 65.430-000 - Vargem Grande - Ma 
CNPJ: 05.648.738/000 1-83 - E-Mail: smasvargem@Gmail.Com - Fone: 3461-1679 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em 
obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto 
Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu 
Interesse de Participação do Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a 
Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), 
que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido 
órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNO 

1 

2 

Água Mineral, sem gás, acondicionada em 
garrafão de polipropileno, com capacidade de 
20(vinte) litros, (somente liquido) contendo 

rot ulo aprovado pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM constando: nome da 

fonte; local da fonte; Município e Estado; 
classificação da água; composição química 

expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob 

forma iônica; características físico-químicas nas 
urgência; nome do laboratório, numero e Dara a 
analise da água; volume expresso em litros ou 

1000 Garrafão mililitros; numero e data da concessão de lavra, e 
numero do processo seguido do nome "DNPM"; 

Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 

meses, do produto, destacando-se a data e 
envasamento por meio de impressão indelével na 

embalagem no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" (conforme Portaria do 

MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 

Água Mineral, sem gás, acondicionada em 
garrafão de polipropileno, com capacidade de 20 
(vinte) litros, (com vasilhame) contendo rotulo 100 Garrafão 

aprovado pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM constando: nome da 

Rua Possidônio, Nº 11 - Centro - Cep: 65.430-000 - Yargem Grande - Ma 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

fonte; local da fonte; Município e Estado; 
classificação da água; composição química 

expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob 
forma iônica; características fís ico-químicas na 

surgência; nome do laboratório numero e Dara a 
analise da água; volume expresso em litros ou 

mililitros; numero e data da concessão de lavra, e 
numero do processo seguido do nome 

"DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 

meses, do produto, destacando-se a data e 
envasamento por meio de impressão indelével na 

embalagem no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" (conforme Portaria do MME 
nº 470 de 24.11.1999) e registro no Ministério da 

Saúde 
Água Mineral Natural, sem gás, acondicionada em 
copos de 200 mi, contendo rotulo aprovado pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral -

DNPM constando: nome da fonte; local da fonte; 
Município e Estado; classificação da água; 

composição química expressa em miligramas por 
litro, contendo no mínimo, os oito elementos 

predominantes, sob forma iônica; características 
físico-químicas na surgência; nome do 

laboratório, numero e Dara a analise da água; 

3 volume expresso em litros ou mililitros;numero e 
data da concessão de lavra, e numero do processo 

seguido do nome "DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, 

com o numero de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; duração, em meses,do produto, 
destacando-se a data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem no rotulo ou 

tampa; as expressões "Industria Brasileira" 
(conforme Portaria do MME nº 470 de 

24.11.1999) e registro no Ministério da Saúde. 
4 Água Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 ML, 

1000 Copo 

4000 Garrafa 

Rua Possidônio, Nº 11 - Centro - Cep: 65.430-000 - Vargem Grande - Ma 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: 
nome da fonte; local da fonte; Município e Estado; 

classificação da água; composição química 
expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob 
forma iônica; características físico-químicas na 

surgência; nome do laboratór io, numero e Dara a 
analise da água; volume expresso em litros ou 

mililitros; numero e data da concessão de lavra. e 
numero do processo seguido do nome 

"DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 

meses, do produto, destacando-se a data e 
envasamento por meio de impressão indelével na 

embalagem no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" (conforme Portaria do 

MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - A,, 09 de Novembro de 2023. 

·ta de Mesquita 
ên ·a e Desenvolvimento Social. 
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cretaria Municipal de Saúd 

M 
f"lll(hri.tla •iit .. U III saód el 

Vargem Grande - MA, 13 de Novembro de 2023. 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Senhor, 

Após ter conhecimento através de con-espondência enviada no dia 06 de Novembro 2023, 
referente a Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria Municipal de 
Educação, para a possível Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral, 
encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, 
como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação 
e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos: 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Thais Ke~ Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargern Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 
7.892/20 13 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, visando a Futura 
e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de V argem Grande (MA), mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o 
gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na Intenção 
de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas 
desta Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM 

l 

2 

ESPECIFICAÇÃO QUANT 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 

polipropileno, com capacidade de 20(vinte) litros, 
(somente liquido) contendo rotulo aprovado pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 
constando: nome da fonte; local da fonte; Município e 

Estado; classificação da água; composição química 
expressa em miligramas por litro, contendo no mínimo, os 

oito elementos predominantes, sob forma iônica; 
características físico-químicas nas urgência; nome do 
laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 

6000 expresso em litros ou mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero do processo seguido do 

nome "DNPM"; Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em meses, do produto, 

destacando-se a data e envasamento por meio de impressão 
indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" (conforme Portaria do MME nº 470 

de 24.11.1999) e registro no Ministério da Saúde 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 

polipropileno, com capacidade de 20 (vinte) litros, ( com 
vasilhame) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome 
da fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação 
da água; composição química expressa em miligramas por 

300 litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características fisico-

químicas na surgência; nome do laboratório numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 

numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM";Nome da empresa 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica- CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 

por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" ( conforme 

Portaria do MME nº 470 de 24. 11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 

Agua Mineral Natural, sem gás, acondicionada em copos 
de 200 mi, contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome 
da fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação 
da água; composição química expressa em miligramas por 

litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico-
químicas na surgência; nome do laboratório, numero e 
Dara a analise da água; volume expresso em litros ou 

mililitros;nurnero e data da concessão de lavra, e numero 4500 
do processo seguido do nome "DNPM";Nome da empresa 

concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses,do produto, destacando-se a data e envasamento por 

meio de impressão indelével na embalagem no rotulo ou 
tampa; as expressões "Industria Brasileira" ( conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 

Ministério da Saúde. 
Agua Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 ML, contendo 
rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da fonte; local da fonte; 

Município e Estado; classificação da água; composição 
química expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob forma 

iônica; características físico-químicas na surgência; nome 
do laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 

expresso em litros ou mililitros; numero e data da 
15000 concessão de lavra, e numero do processo seguido do 

nome "DNPM"; orne da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em meses, do produto, 

destacando-se a data e envasamento por meio de impressão 
indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" (conforme Portaria do MME nº 470 

de 24.1 1.1999) e registro no Ministério da Saúde. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 13 de Novembro de 2023. 

Thais Kel~ e Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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Vargem Grande - MA, 14 de N ~-~ 23. 

Ao Senhor 
8 Fls .Jd/ .(') 
(,.) 

Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 06/11/2023, 
para a possível Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), encaminhamos a Vossa 
Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante 
do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com 
quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosame e, 

~ W~ei-~oo}'erreira Lima Filho 
o Municipal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n" 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, 
visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será 
realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições 
elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e 
quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Administração. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 

polipropileno, com capacidade de 20(vinte) litros, 
(somente liquido) contendo rotulo aprovado pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 
constando: nome da fonte; local da fonte; Município e 

Estado; classificação da água; composição química 
expressa em miligramas por litro, contendo no mínimo, os 

oito elementos predominantes, sob forma iônica; 
características físico-químicas nas urgência; nome do 
laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 

1 expresso em litros ou mililitros; numero e data da 6000 Garrafão 
concessão de lavra, e numero do processo seguido do 

nome "DNPM"; Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -- CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em meses, do produto, 

destacando-se a data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme Portaria do 
MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no Ministério da 

Saúde 
Água Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 

polipropileno, com capacidade de 20 (vinte) litros, (com 
vasilhame) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome 

2 da fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação 300 Garrafão 
da água; composição química expressa em miligramas por 

litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico-
químicas na surgência; nome do laboratório numero e 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Dara a analise da água; volume expresso em litros ou 
mililitros; numero e data da concessão de lavra, e numero 
do processo seguido do nome "DNPM";Nome da empresa 

concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 

por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 

Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 

Agua Mineral Natural, sem gás, acondicionada em copos 
de 200 ml, contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - D PM constando: nome 
da fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação 
da água; composição química expressa em miligramas por 

litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico-
químicas na surgência; nome do laboratório, numero e 
Dara a analise da água; volume expresso em litros ou 

3 mililitros;numero e data da concessão de lavra, e numero 4500 Copo 
do processo seguido do nome "DNPM";Nome da empresa 

concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica- CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses,do produto, destacando-se a data e envasamento 

por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" ( conforme 

Portaria do MME n º 4 70 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde. 

Agua Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 ML, 
contendo rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM constando: nome da fonte; 
local da fonte; Município e Estado; classificação da água; 

composição química expressa em miligramas por litro, 
contendo no mínimo, os oito elementos predominantes, 

4 sob forma iônica; características físico-químicas na 
11000 Garrafa surgência; nome do laboratório, numero e Dara a analise 

da água; volume expresso em litros ou mililitros; numero 
e data da concessão de lavra, e numero do processo 

seguido do nome "DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério da ~azenda; duração, em 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 

Portaria do MME nº 4 70 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargern Grande - MA, 14 de vembro de 2023. 

ministração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 
Gabinete do Secretário ~ s EM E D 

de Educação ~ Secretaria r!n!p! de Educação 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Conforme as manifestação de interessados em participar da Intenção de 

Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e Eventual 

Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), solicito que 

sejam realizadas as pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento 

licitatório, conforme segue abaixo: 

Vargem Grande/ MA, 20 de Novembro de 2023. 

costa 
icipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 J Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 

Gabinete do Secretário e:1s EM E D 
de Educação ~ Secretaria Municipal de Educ.ação 

ITEM 

1 

2 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 

polipropiteno, com capacidade de 20(vinte) litros, (somente 
liquido) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 

água; composição química expressa em miligramas por lit ro, 
contendo no mínimo, os oito elementos predominantes, sob 

forma iônica; características físico-químicas nas urgência; 
nome do laboratório, numero e Dara a analise da água; 

volume expresso em litros ou mililitros; numero e data da 25000 Garrafão 
concessão de lavra, e numero do processo seguido do nome 
"DNPM"; Nome da empresa concessionária e/ou arrendatária, 

se for o caso, com o numero de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; duração, em meses, do produto, destacando-se a 
data e envasamento por meio de impressão indelével na 
embalagem no rotulo ou tampa; as expressões "Industria 

Brasileira" (conforme Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) 
e reqistro no Ministério da Saúde 

Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20 (vinte) litros, (com 

vasilhame) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 

água; composição química expressa em miligramas por litro, 
contendo no mínimo, os oito elementos predominantes, sob 

forma iônica; característ icas físico-químicas na surgência; 
nome do laboratório numero e Dara a analise da água; 1200 Garrafão 

volume expresso em litros ou mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero do processo seguido do nome 
"DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou arrendatária, 

se for o caso, com o numero de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; duração, em meses, do produto, destacando-se a 
data e envasamento por meio de impressão indelével na 
embalagem no rotulo ou tampa; as expressões " Industria 

Brasileira" (conforme Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) 

Rua Sebastião de Abreu - n ° 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvqma@hotmail.com 
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e reaistro no Ministério da Saúde 
Agua Mineral Natural, sem gás, acondicionada em copos de 

200 mi, contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 

água; composição química expressa em miligramas por litro, 
contendo no mínimo, os oito elementos predominantes, sob 

forma iônica; características físico-químicas na surgência; 
nome do laboratório, numero e Dara a analise da água; 

volume expresso em litros ou mililitros;numero e data da 
20000 Copo 

concessão de lavra, e numero do processo seguido do nome 
"DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou arrendatária, 

se for o caso, com o numero de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; duração, em meses,do produto, destacando-se a 
data e envasamento por meio de impressão indelével na 
embalagem no rotulo ou tampa; as expressões "Industria 

Brasileira" (conforme Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) 
e registro no Ministério da Saúde. 

Agua Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 ML, contendo 
rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da fonte; local da fonte; 

Município e Estado; classificação da água; composição 
química expressa em miligramas por litro, contendo no 

mínimo, os oito elementos predominantes, sob forma iônica; 
características físico-químicas na surgência; nome do 
laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 

expresso em litros ou mililitros; numero e data da concessão 
60000 Garrafa 

de lavra, e numero do processo seguido do nome 
"DNPM";Nome da empresa concessionária e/ou arrendatária, 

se for o caso, com o numero de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; duração, em meses, do produto, destacando-se a 
data e envasamento por meio de impressão indelével na 
embalagem no rotulo ou tampa; as expressões "Industria 

Brasileira" (conforme Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) 
e reqistro no Ministério da Saúde. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmailcom 



Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação. 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para realização de 
pesquisas de preços referente a Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), encaminho 
em anexo, relatório resumido da pesquisa de preços conforme composição atráves do banco de 
preços que pode ser consultado no seguinte endereço: 
https: //www.bancodeprecos.com. br/CertificadoAutenticidade ?token =q Fti50u8ttkh5qQ PSfZkNAzS 
nSWuC%252fK9HiSkT1 vWS%252bQqH U8nPtm6WA %253d%253d 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenciador 
e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do Art. 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do 
presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

Valor estimado das pesquisas: R$ 387.726,00 (trezentos e oitenta e sete mil, setecentos e 
vinte e seis reais). 

Vargem Grande, 21 de Novembro de 2023. 

Carlo~ eixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



RPlé.ltor ID de Cotc.1Um ACUA tv11NERhL 202:3 

Pesquisa realizada entre 20/11/2023 16:01 :18 e 21/ll/202314:28:15 

Rclat6r:o g<>rado no dia 21111/2023 14 28 37 .iP 179.63.94.171 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtídos • Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme lns/ruçAotvc,mat,va Nº 65 ~ 07 de Jvlho de 2021, n.o Arli!}Q 3". ;i pesquisa de precos sed ma1e,,a/1zada em documento qve coniera: INC V-Mélcdo maremat,coaplia;do p:m1 a 

definiçAo do valor esrimado. • 

Item 

1} Água Mineral, sem gás. acondicionada em garrafão 

de polrproplleno. com capacidade de 20(vinte) litros. 

(somente liquido) 

2) Água Mineral. sem gás. acondicionada em garrafão 

de pohpropileno. com capacidade de 20 (vinte) 

litros. (com vasilhame) 

3) Água Mineral Natural, sem gás, acondic icnada em 

copos de 200 mi. 

4) Água Mineral, sem gás, em Garrafas de 

500 ML 

Preço 
Preços Quantidade 

Estimado 

3 25.000 Unidades RS 8,53 (un) 

3 l 700 Unidades RS 30. 73 (un) 

3 20.000 Unidades RS 0,85 (un) 

3 60.000 Unidades RS 2.01 (un) 

Detalhamento dos Itens 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

RS 8,53 

RS 30.73 

RS 0,85 

RS 2.01 

Valor Global: 

Relatório gerado no dia 21111/2023 14:28:37 (IP. 179.63.9". 17) 
Código Validaç3o: qFU50u8ttkh5qQf'SfZkNAz5nSWuC'42fl'~H,S<, IW'IS%2bQqHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpJiw.w.banoodeprccos.com.br/Cert~icadoAulenUcklade?tokon• qrtl50u8:t<h5qQPSfZkNAz5nSWuC%252fl(9~,SkT1W'/S%252bQqHU6nPl"16WAo/,253d%253<: 

Total 

RS 213 250,00 

RS 36 876,00 

RS 17.0QO,OO 

RS 120.600.00 

R$ 387.726,00 



. . . 
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l'r• (,O 1 .11rn.1d() l'('f( <'11111.il 111 c.,o 1 • l11r1,1dc ( d< td.1dt1 M<'d1 1 o", f'r( (o, IJ!il1c1'1·, 

Quantidade Descrição Observnçiio 

25.000 Unidades contendo rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da fonte; local da font 

e; Município e Estado. classificação da água: composição química expressa em miligramas por litro, contendo no mínimo, os 

oito elementos predominantes, sob forma iônica; características físico-químicas nas urgência; nome do laboratório, numero 

e Dara a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; numero e data da concessão de lavra. e numero d_ ....,..,,...._ 

o seguido do nome ' DNPM', Nome da empresa concessionána e/cu arrendatária, se for o caso. com o numero i@:r~ n( ;~ 

o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da r-azenca: duração, em meses. do produto cando-se C>.), \ 
a data e envasamento por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa, as exp•essões •1~ stria Brasileir -y \ 

a• (conforme Portaria do MME n• 470 de 24.11.1999) e registro no Ministério da Saúde ~ F Is {)_5f ~ : f 

o t o j 
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais ----F-----J $ 8,50 
lnc, I/Art ~•da IN 65de07de.Julho de202I ~y;~ . 

órgão: UPE. Cf,MPUS GARANHUNS 

Objeto. Dispensa cie Lic1tação para aqu1s•ção de água mineral para a Universidade de 

Pe•nambuco • Campus Garanhuns. Arcoverde. Salgueiro e Serra Talhada 

Descrição: (2495651) • AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS. ACONDICIONADA F.M 

GARRAFAO POLIPROPILENO, CONTENDO 20 LITROS, TAMPA DE PRESSAO 

E LACRE, SELO DE SEGURANCA DA ANVISA - (2495651) -AGUA MINERAL · 

NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFAO POLIPROºILENO, 

CONTENDO 20 LITROS TAMPA DE PRESSAO E LACRE. SELO DE SEGURANCA 

DA ANVISA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.882.680/0001-78 ~OPES & QUEIROZ BEBIDAS LTDA ME 

"VENCEDOR• 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. li Art. 5º da IN 65 de 01 de Jvlho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo 

ObJeto: Seleção de proposta mais vanta1osa tipo menor preço por rtem no s,stema de 

registro de preços. para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de água mi~eral. galão retornável de 20 litros P garrafas 

plásticas de 500ml com entrega parcelada. para atendimento das Secretarias e 

Departamentos Municipais 

Descrição: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, ENVASADA EM G.b.RRAFÃO 

DE 20 LITROS· FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL. SEM GÁS. ENVASADA EM 

GARRAFÃO DE 20 LITROS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.715.517/0001·28 LUCIANO BATISTA GAS E AGUA 

•VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas r-inais 

lnc. l/Art 5ºda!N65de01de✓ulhode2021 

Data: 

Modalidade: Compra direta 

SRP: NÀC 

Identificação: 120410-Compra direta 

Lote/Item: 1 /3 

Ata: N/A 

Fonte: www.pe1ntegrado.pe gov br/Default. 

aspx 

Quantidade: 444 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

Valor da Proposta Final 

RS8,50 

R$ 8,60 

Data: 21/03/2023 00.00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00006023 

Lote/Item: 1 / 1 

Ata: l.i!lk.A1a 

Fonte: 191 .252.56 191 9023/transparencia 

/ 

Quantidac1e: 544 

Unidade· UN 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS8,60 

R$ 8.50 

■ Rela16riogerado no dia 21/ 11/2023 14·28·37 (IP: 179,63,94.17) 
Código Validação: qFti50u8llkhóqQPSf7.kNAz5nSWuC%2fK9HiSkT1vWS¼2bOaHU8nPlm6WA%3d%3d 
hhp://www.banoodeprecos.com br/Certiíicad0Autootlcidade?loken•qFt,SO.,gukh5qQPS!ZkNAz5nSWuC%252fK9H,SkT1"'-W,%252bQ~t-tUSnPlm6WA%253d'lo25'.Jd 

- 2'b 



Órgão: MUNICÍPIO DE FFIRb, NO'./A!SE 

Objeto: Registro de preços para futuro e/ou eventual, nquisiçáo de água mineral. e de gás 

liquefeito de petróleo \GLP), em botiJões de 13 kg (gás de cozinha), mediante 

sistema de 1roca e vasilhame (bot•jão vazio), para atender as necessidades de 

todas as secretanas mur11cIpa,s. 

Descrição: Água m ineral • Água mineral, natural, sem gás, acond1c,onada em garrafão de 

pohpropileno, com capacidade para 20 (vinte) litros. sem vasilhame, embalagem 

com protetor superior e lacre de segurança personalizado pelo félbncante, sem 

avarias, prazo de validade •gual ou superior a O 1 ano. O produto dc:verá ter 

registro no ministério da saúde e atender as normas vigentes. De acordo com a 

RDC nº 27 4, de 22 de setembro de ?005. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.530.980/0001-93 INDUSTRIA ALIMENTICIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO L TOA 

*VENCEDOR* 

Data: 26/01/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELET ~ O/: (1C' 

e.., ~ SRP: SIM 

~ 1i' Identificação: 56050 e-=: qQ ..() 
Lote/Item: 4/4 O Fls ...D:':::'1 ))< 

Ata: LuJ.k.A1a (.) ~ 0 

R.;fo,,Z. Fonte: 

Quantidade: 300 

Unidade: UND 

UF: SE 

Valor da Proposta Fmal 

RS 8.50 

1·, • :, 1 " ' ' . 1 1 1 • ' ., ' '. ' 1 • 1 1 • 1 ' 

l'lt(< t ,t11111il1 l','l"ri!11,d l'r11nl ,l ,1n.1,lr) I il,ul1tl,i f.1t1l1 11•,,, 11• 1 IJ!J11 1 ,, 

Juantidade 

1.200 Unidades 

Descrição 

contendo rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM constando nome da fonte; local da fonte; 

Município e Estado; classificação da água; composição química expressa em miligramas por htro. contendo no mínimo. os oit 

o elementos predominantes, sob forma iônica; características físico-químicas na surgéncia; nome do laboratório numero e Dar 

a a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros, numero e data da concessão de lavra, e numero do processo seg 

uido do nome ' DNPM":Nome da empresa concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no Cada 

stro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em meses, do produto, destacando-se a data e 

envasamento por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as expressões "Industria Brasileira• (confor 

me Portaria do MME n' 470 de 24.11.1999) e registro no Ministério da Saúde 

Preço (Compras Governamentais) l : Mediana das Propostas Finais 

lnc /Arr SºdiJIN65de07deJdhode2021 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

Tribunal de Justica do Estado do acre 

Data: 23/1012023 l O·OO 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Aquisição de água mineral sem gás. envasada em garrafões de plástico de 20 SRP: SIM 

Observação 

AS 29.70 

litros. vasilhames em pol1µropileno, botijas e recarga de gás (GLP) de 13 Kg, para Identificação: NºPregão.992023 / UASG 925509 

as Comarcas de Acrelândia, Buiarr Brasilé1a, Manoel Urbano. Santa Rosa do Lote/Item: 
214 

Purus. Sena Madureira, Senador Guromard e Marechal Thaumaturgo. visando 

atender às necessidades deste Tribunal de Justiça do Estado do Acre, conforme 

Edital e anexos . 

Descrição: Garrafão - Garrafac, Material Plástico , Capacidade 20 L, Aplicação· Água 

"1rneral, Características Adrcionaís Vazro, Transparente. Retornável. Nbr 

l 4222/14328 

CalMat: 402921 -Material. Plás!:co I CapJciclade 20 L I Aplrcação: Agua Mineral 1 

Carac1eríst1cas Adicionais Vazio. Transparente. Retornável. Nbr 14222/14328 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.319.610/0001-27 H2MIXLTDA 

05.511 061/0001-37 AUGUSTOS. DE ARAUJO • EIRELI 

'VENCEDOR• 

34 702.431/0001-11 RAIMUNDO NONATO DAS NEVES FILHO 

Preço (Compras Governamentais) 2. Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 .Ar/ 5° da IN 65 de 01 de Julho de 2021 

Relatório gerado no dia 21/11/2023 14:28:37 (IP· 179.63.94.17) 

Ata: JJo.k.íila 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

IJF: AC 

Valor ela Proposta Final 

AS 29,00 

RS 29,70 

RS 39,50 

ílS 29,50 

Código Validação: qFti50u8Ukh5qQPSfZkNAz5nSWuC%2fK9HiSkT1W1/S%2bQqHU~nPtm6WA%3d%3d 
hltp:/lwwN.baneodeprcoos com.br/Co11,f:cadoAulenticidade?!oken•qF1150u811kh5qQPSfZkNA%5nSWuC%2S?.fK9H1SkT1W1/S%252bQqHU8nPtm6WA%253d%253d 

313 



órgão: GOVF.RNO DO EST.11D0 DO ACRr 

Tribunal de Justica do Estado do &cre: 

Da:a: 23/10/2023 7 0:00 

Modalidade: Pregão Eletrórnco 

Objeto: Aqu,s1c;ão de água mineral sem gás. envasada em garrafões de plástic:o de 20 SRP: SIM 

htros. vasilhame& em pol1proo,leno, botiJaS e recarga de gás (GLP) de 13 Kg, oara ldentificaçfjo: NºPregão:992073 / UASG:925509 
as Comarcas de Acrelii'lo1a. BLJan, Brasilé1a, Manoel Urbano, Santa Rosa oo Lote/Item· 

5112 
Purus, Sena Madureira, Senarlor Gu,omard e Marechal Thaumaturgo, v1saMo /\ta: .Liok.Ala ~ •O O E l1. 
atender às necess dades deste Tribunal de Justiça do Estado do Acre. conforme . r C', 
Edital e anexos l·onte: www.compr ';..; ernamenta1s.gcv. ~ 

Descrição: Garrafão - Garrafão Matenal Plástico. Capacidade: 20 L, Aplicaçâo: Águd br ."E -;,{) .() 

1 C • • Ad. • • V T t R t " 1 Nbr Quant idade: 10 0 fls -~--- )::,-< Minera , aractenstIcas IcIonaIs: azI0, ransparen e, e ornave , 

14222/74328 Unidade: Unidade e..) ~ O 
CatMat: 402921 - Material Plástico I Capacidade: 20 L I Aplicação: Agua Mineral I UF: AC Rt#nu 

Caracterís t•cas Ad101ona,s: Vazio, Transparente, Retornável, Nbr 7 4222/14328 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.511 .061/0001 •37 AUGUSTOS. DEARAUJO • EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 27,50 

"VENCEDOR* 

09.319.670/0001-27 1-'2 MIX LTDA 

34.702.431/0001-ll RAIMUNDO NONArü DAS NEVES FILHO 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc I Arr 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2()2 J 

Órgão JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA/MS Data: 23/10/2023 l O 00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: NÃO 

AS 29,50 

RS 50,00 

RS 33,00 

Objeto: O obJeto da preseme licitação é a escolha da proposta mais vantaJosa para 

aquisição de materiai de consumo para a Justiça Federal de Mato Grosso do Sul 

- JFMS, conforme as especificações. caracterlst1cas, condições, obrigações e 
requisitos contidos no Editai e seus anexos .. 

Identificação: NºPregão:172023 / UASG.90015 

Lote/Item: /6 

Ata:~ 
Descrição. Garra fão - Gam1fão Material: Plástico , Capacidade· 20 L, Aplicação. Agua 

Mineral, Caracterist•cas Ad•c,onais Vazio, Transparente, Retornável, \lbr 

14222/14328 Fo'lle. www comprasgovcm.imentaI$,gOv 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

UF: MS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.890.972/0001-02 COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA 

Valor da Proposta Final 

R$ 33,00 
*VENCEDOR* 

1' ' 1 
1 • 11 1 1 l ' il ' ! ' 1 lj 1 1 1 1 f ' ' '1 

l r 1((1 ! l1i1111h, !'1 r ( c•nt11 il l r1t 1i l r1rn ,1d ,1! 1litil,d1 ~✓1,d1,1di 1, l r ,.r, ,,1 J!H1dti, 

Quantidade 

20.000 Unidades 

Descrição 

contendo rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral • DNPM constando: nome da fonte, local da font 

e; Município e Estado; c lassificação da água, composição química expressa em miligramas por litro, contendo no mínimo, os 

oito elementos predominantes, sob forma iónica: características físico-químicas na surgência; nome do laboratório, nurnem 

e Dara a analise da água, volume expresso em litros ou mililitros:numero e data da concessão de lavra, e numero do process 

o seguido do nome "DNPM',Nome da empresa concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o riumero de inscrição n 

o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em meses.do produio, destacando-se a 
data e envasamento por meio dE: impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as expressões "Industria 8ras1'.eira" 

(conforme Portaria do MME n' 470 de 24.1 1.1999) e registro no Ministério da Saúde. 

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Mediana das Propostas Finais 

lnc 1/Art 5ºda IN65 de07de,/ulhode2027 

■ Relatório gerado no dia 21111/202~ 14:28:37 (IP: 179 63.94.17) 
Código Validaç3o: qF1I50u8ttkh5qQPSIZl<NAz5nSWuC%2fK9HiSkT1'1WS%2bQqHU8nptm6WA%3d%3d 
http:llwww,baneodeprecos.com.br/CertificadoAulenlic[(fade?tol<en=qFli50u811kh5qQPSfZkNAz5oSWuC%252fK9H1SkT1-JWS%252bQ~HU8nPlr"6'M/\%253d%253d 

' 

Observação 

AS 0,86 



Órgão TRIBUNAL DE JUSTICA MILITAR DO ESTADO DE M.G. 

Objeto: Aquisição de água m ne,~I. 

Descrição. AGUA MINERAI NATURAL - AGUA MINERAL NATlJRAL - CCMPOSICAO· SEM 

GAS. APRESENTACAO COPO 200 MI.; CARACTERISTICAS GERAIS: EMBALAGEM 

DESCARTAVEL, 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.106.240/0001 -63 AGUAS GERAES DISTRIBUIDORA L TDA 

•VENCEDOR• 

Preço (Outros Entes Públicos) 2· Mediana das Propostas Fina,s 

!nc li An 5° dó' IN 55 de 01 de Julho de 2021 

Oat:i: 09/10/2023 00:00 

Modalidade: REGISTRO DE PREGOS 

REALIZADO NOS~ 

SRI>: SIM /,__~i""- "-/'(:'~ 

Identificação: 1051005 00 f 12023 y 

Lote/ Item 1/1 O Fls 34 ~ 

Homologa:~:: ~;~0/2023 (..) ]:: O 
~b Jt,;u Fonte: ov. r • 

Quantidade: 288 

Unidad~: COPO 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

AS 0,86 

RS 0,84 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Data: 02/02/2023 08·30 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futuras Aquisições parceladas de Agua Mineral Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19) -

Descrição: Copos plásticos de 200 mi de água mineral sem gás (entrega Almoxarifado Registro de Pre 

Central) - Copos plásticos de 200 mi de água mineral sem gás (entrega SAP: SIM 

Almoxarifado CentraQ Identificação: 0001 /2023 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.l 77494/0001-72 REFRIGERANTES XUK L TOA 

*VENCEDOR* 

94 317.963/0001-67 J M.Z. COMERCIO DE AGUA MINERAL L TDA 

Lote/Item: 2/ 1 

Ata. Link.Ata 

Homologação: 02/02/2023 10:44 

Fo:'lte: www.banrisul.com br 

Quantidade: 12.00() 

Unidade: UNIDADE 

UF: AS 

Valor da Proposta Final 

AS 0.63 

34.034.228/0001-14 NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA 

RS 0,84 

AS 5,99 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc /IA,/ 5°daINó5de0.'dl!Jvlhode202I 
AS 0,84 

Órgão: PM DE SANTA CRUZ 00 SUL 

Objeto: REGISTRO D~ PREÇOS para futu,as Aqu,sições parceladas de Agua Mineral 

Descrição: Copos plásticos de 200 mi de água mineral sem gás (entregr- Almoxarifado 

Central) - Copos plásticos de 200 mi de água mineral ~em gás :·entrega 

Almoxarifado Certral) 

Data: 02/02/2023 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: 56800-1 -2023-PRF. 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Fonte: hnps://portal.tce.rs gov.b:/apl cpro 

d/f?p=50500 3:: NO .. 

Quantidade. 12.000 

Unidade: UN 

UF: RS 

■ Relalóriogerado no d,o 21l111202314:28:37 (IP: !79.63.94.17) 
Código Validação: qFU50u8ltkl>SqQPSIZkNAT.5nSWuC%21K9HISkT1vWS%2bUqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hltp:/lwww.banoodep•eooscon>.br•<::et1lllc.,JoAu1enuc1dade'l1oken•qFtlSOu8t1khSqOPSfZkNAz5nSWuC%2521K9HiSkT1'11VS%252bQqHUSnPtm6WA%253d%253<l 

5/8 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.177.494/0001 • 72 REFRIGERANTES XUK L TDA 

Valor da Proposta Final 

RS 0,63 

*VENCEDOR* 

94.317 963/0001 -67 

34.034.228/0001-14 

J.M.2 COMERCIO DE AGUA MINERAL L TOA 

NOVO HORIZOt~ íE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA L TOA 

RS 0.84 

RS 5.99 

Quantidade 

60.000 Unidades 

Descrição Observação 

contendo rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral • DNPM constando: no,rie da fonte; local da for.! 

e. Município e Estado. classificação da água; composição químrca expressa em m1hgramas por litro. contendo no mínimo. os 

0110 elementos predominantes. sob forma iônica; características físico--químicas na surgência; nome do laboratorio, numero 

e Dara a analise da água, volume expresso em litros ou mililitros; numero e data da ::o,cessão de lavra, e numero do proces 

so seguido do nome 'Dt~PM',Norne da empresa concessionária e/ou arrenciat.%ria, s~ for o caso, com o m;mero de ir1scriçâo 

no Cadastro Nacio,1al de Pessoa Juridrca -· CNPJ. do Ministerio da Fazenda; duração, em n,eses, do produto. destacando-se 

a data e envasamento por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as expresséi€s ' Industria Brasiieir 

a· (conforme Portaria do MME n• 470 de 24.1 1.1999) e registro no Ministério da Saúde. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc 1/An 5°da /N6Sde01deJulhode2021 

Órgão: GAMARA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS DE GOIAS Data. 14/07/2023 19:20 

Modalidade: Disp~nsa de Licitação 

SRP: NÃO 

RS 2.00 

Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS, DESTINADOS A 

MANUTENC,\O DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA GAMARA MUNICIPAL 

DE DIVINOºOLIS DE GOIAS 

Descrição: AGUA MINERAL CRYSTAL S/ GAS 500 ML • AGUA MINERAL CRYSTAL S/ GAS 

500ML 

Identificação: 04892548000l 44- l-C00043-2023 

Lote/Item: l / i 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.606.754/0001·64 DANILA NOGUEIRA NEVES - ME 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finars 

lnc II Ar( 5º da IN 65 de 01 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ/PI 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consL1rno (gêneros 

alimentlcios e outros) para atende, as necessidades do M,;niclp o de Flores do 

Piaur - PI. 

Descrição. ÁGUA MINERAL 500 ML -ÁGUA MINERAL 500 ML 

Relatório gerado no dia 2111112023 14:28:37 ( IP 179.63.94.17) 

Ata: N/A 

Homologação: 09/05/2023 00 00 

Fo'1te: https //www gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 180 

Unidade: UN 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 2.00 

AS i,99 

Data: 11 i04i?.023 09.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 61421 

Lote/Item: 4/2 

Ata: .L.Jnk..Afa 

Fonte: lic,tanet com.or 

Quantidade: 1 277 

Unidade: UNO 

UF: PI 

Código Validação: qFti50u8rtkh5qQPSfZ~NAz5nSWuC'/,21K9hlSkT1,t,NS%2bOqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ht1p://www.bancodeprecos.oom.br/CennicadoAutootlCidade?tokon=qFtl50u8ttkh!iqQPSfZkNAz5nSWuC%252fK9HiSkT1WolS%252bQqt'U8,Ptm6WA%253d%253d 

b/8 



CNPJ AalãO Social do Forriecedor 

02.227.838/0001·48 ILTON ROuRIGUES DA SILVA LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

/flC 1/ Ar(, s• da IN 65 de O 7 d~ Jullic de 2,;2 7 

Órgão: PM DE MOSTARDAS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E ITENS DIVERSOS PARA EVENTOS 

REALIZADOS PELO MUNICÍPIO. 

Descrição: ÁGUA MINERAL SEM GÁS · 500 mi · ÁGUA MINERAL SEM GÁS· 500 O"I 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.339.187/0002-97 CLEOMAR • M INIMERCADO L TDA 

*VENCEDOR• 

Valor da Proposta Final 

A$ 1,99 

RS 2.05 

Data: 21/03/2023 00.00 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 52'100· 1 ó--2023-PRP 

Lote/Item: 4_11 

Ata: N/A 

Fonte: https·//porta l.tce .rs.gov.br /apl1cpro 

d/f?p=50500 3: NO: 

Quantidade: 709 

Unidade: UN 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 2,05 

■ Relatório gerado no d,a 21/1112023 14.28.37 (iP: 179 63.9' 17) 
Código Validação: aFtl50u8Ukh5qQPSflkNAz5nSWuC%2fK9H1SkT1vWS%2bQq HU8nPtm6WA%3d%3d 
httpJ/www.bancodeprecos.eom.br/CerUflcodoAutentlcidaee.,,olloo• qFl150u8ttkh5qQPSfZkNAl5nSWuC%2ó2fK9M1SkT1vWS%252bQqHU8oPtm6WA%253d%253d 
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~ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

l - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

2 - Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo/MG 
191.252.56.191 :9023/transparencia/ 

3 - Banrisul 
www.banrisul.com.br 

4 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 
https://portal. tce. rs.gov. br /aplicprod/f?p= 50 500:3:::NO ::: 

5 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

- Compras MG 
, ww.compras.mg.gov.br 

7 - Licitanet - Licitações on-line 
licitanet.com.br 

8 - PE Integrado 
www.peintegrado.pe.gov.br/Default.aspx 

Data: 20/7 7/2023 76.37:09 

Acessar a fonte aqui 

Data: 30/08/ 2023 08'49:50 
Acessar a fonte aqui 

Data: 07.106/2023 08:34 ·19 
Acessar a fonte .ai:iui 

Data: 06/03/2023 70:28.59 

Acessar ..i fonte aQ.U.i. 

Data: 20/11/ 2023 76:37'02 

Acessar a fonte aQJ.U 

Data: 
Acessar a fonte a.1-ui 

Data. 76/ 02/2023 70:27:15 
Acessar a fonte aqui. 

Data. 2017 712023 08:27.3 1 
Acessar a fonte aqui. 

Relatório gorado no dia 2111112023 14:28:37 (IP. 179.63.94.17) 
Código Validação: qFti50u8Ukh5qOPSfZkNAz:,.oSWuC%2fK9HiSkT1vWS%2bQqHL'8nPlr..,'5WA%3d%3d 
http://www.bancodopreoos.com.brlCertlf<::adQAutenlicidade~'1oken=qrti50v8ttlCh5qQPS1Zk.NA.t!5nSWuC%252fK9HiSkT11/WS%252bQqHU8nPtm6WA%253.1¾.'}.;1'\i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 

Gabinete do Secretário ~s EM E D 
de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

~ VÃRcEM 
Ã Ã Ã ~!o!~J?..~ 

~O DE lic, 
lc..,~" ~ 
i y 
o Fls 3S t 
(.) i::. o 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI €hnu 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso 
II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
a despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, 
visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água 
Mineral para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande 
(MA), possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com final idade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 21 de Novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvqma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 6 
Gabinete do Secretário ~s EM E D 

de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1. 1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de 

Preços, do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e Eventual Contratação de 
empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA). 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO QUANT UNO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

Agua Mineral, sem gás, 
acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade 
de 20(vinte) litros, (somente 

liquido) contendo rotulo 
aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral 
- DNPM constando: nome da 

fonte; local da fonte; 
Município e Estado; 

classificação da água; 
composição química expressa 

em miligramas por litro, 
contendo no mínimo, os oito 
elementos predominantes, 

sob forma iônica; 
características físico-químicas 

25000 Garrafão R$ 8,53 R$ 213.250,00 nas urgência; nome do 
laboratório, numero e Dara a 

analise da água; volume 
expresso em litros ou 

mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero 
do processo seguido do nome 

"DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou 

arrendatária, se for o caso, 
com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério 
da Fazenda; duração, em 

meses, do produto, 
destacando-se a data e 

envasamento por meio de 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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2 

~ 
O Fls 3l_ 
(..) A 

impressão indelével na ~~(~ embalagem no rotulo ou 
tampa; as expressões -

"Industria Brasileira" 
(conforme Portaria do MME nº 
470 de 24.11.1999) e registro 

no Ministério da Saúde 
Agua Mineral, sem gás, 

acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade 

de 20 (vinte) litros, (com 
vasilhame) contendo rotulo 

aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral 
- DNPM constando: nome da 

fonte; local da fonte; 
Município e Estado; 

classificação da água; 
composição química expressa 

em miligramas por litro, 
contendo no mínimo, os oito 
elementos predominantes, 

sob forma iônica; 
características físico-químicas 

na surgência; nome do 
laboratório numero e Dara a 1200 Garrafão R$ 30,73 R$ 36.876,00 

analise da água; volume 
expresso em litros ou 

mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero 
do processo seguido do nome 

"DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ou 

arrendatária, se for o caso, 
com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério 

da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, 

destacando-se a data e 
envasamento por meio de 

impressão indelével na 
embalagem no rotulo ou 

tampa; as expressões 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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3 

4 

).O 0€ (. /. 
~ (' 

/-~ ~ 
"Industria Brasileira" Õ Fls 3( t 

(conforme Portaria do MME nº (.) -:e~ - )>,, 

470 de 24.11.1999) e registro t V 0 

no Ministério da Saúde ~ UJ>ric.; -

Agua Mineral Natural, sem 
gás, acondicionada em copos 
de 200 mi, contendo rotulo 

aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral 
- DNPM constando: nome da 

fonte; local da fonte; 
Município e Estado; 

classificação da água; 
composição química expressa 

em miligramas por litro, 
contendo no mínimo, os oito 
elementos predominantes, 

sob forma iônica; 
características físico-químicas 

na surgência; nome do 
laboratório, numero e Dara a 

analise da água; volume 
expresso em lit ros ou 

mililitros;numero e data da 20000 Copo R$ 0,85 R$ 17.000,00 
concessão de lavra, e numero 
do processo seguido do nome 

"DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ ou 

arrendatária, se for o caso, 
com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério 
da Fazenda; duração, em 

meses,do produto, 
destacando-se a data e 

envasamento por meio de 
impressão indelével na 

embalagem no rotulo ou 
tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" 

( conforme Portaria do MME nº 
470 de 24.11.1999) e registro 

no Ministério da Saúde. 
Aqua Mineral, sem qás, em 60000 Garrafa R$ 2 01 R$ 120.600 00 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 J Email: semedvqma@hotmail.com 
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Garrafas de 500 ML, contendo 
rotulo aprovado pelo 

Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM 

constando: nome da fonte; 
local da fonte; Município e 

Estado; classificação da água; 
composição química expressa 

em miligramas por litro, 
contendo no mínimo, os oito 
elementos predominantes, 

sob forma iônica; 
características físico-químicas 

na surgência; nome do 
laboratório, numero e Dara a 

analise da água; volume 
expresso em litros ou 

mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero 
do processo seguido do nome 

"DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ou 

arrendatária, se for o caso, 
com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, do Ministério 
da Fazenda; duração, em 

meses, do produto, 
destacando-se a data e 

envasamento por meio de 
impressão indelével na 

embalagem no rotulo ou 
tampa; as expressões 
"I ndustria Brasileira" 

(conforme Portaria do MME nº 
470 de 24.11.1999) e registro 

no Ministério da Saúde. 

1 .... r::,~ 3q 
lõ 

(k/ 
~~nu 

VALOR TOTAL R$ 387.726,00 

./ 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 1 Email: semedvgma@hotmail.com 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, est"!t--,ttS"írá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4º do Decreto 
n. 8.538, de 2015. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2023, contados a 
partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 °, da Lei 
nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação justifica-se pela necessidade no fornecimento de Água Mineral, 

objeto deste Termo de Referência, por atender as necessidades de membros, 
servidores, terceirizados e colaboradores que trabalham nas Secretarias deste 
Município, desta forma, é conveniente a entrega parcelada e por demanda, 
conforme Inciso II, Art. 3°, Decreto 7.892/2013, considerando que as 
Secretarias Municipais não tem um espaço grande e local apropriados para a 
guarda provisória de muitos materiais ao mesmo tempo. Sendo assim, por não 
ser possível, definir previamente o quantitativo exato a ser demandado pela 
Administração (Inciso IV, Art. 3°, Decreto 7.892/2013). 

3 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens 
considerados comuns de uso geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 
10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (úníca ou parcelada), no 
seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quan ... --u..-~ 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçrer.,-€e~~ie._-
especificações, prazo e local constantes no Termo de Refere ia 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual cons,f'?rr-Niffl--:.a•s 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
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9.2 A fiscalização de que trata este ite 0--14,Q,1,;.....- xclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10 DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 
1993. 

*--2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n° 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Co 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I X N X VP' sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6 / 100) I = 0,00016438 
I = (TX) I = 

11 DO REAJUSTE 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
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11.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 

abaixo justificadas: 

13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, 

será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem 
ofertado pelo período restante. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 

14.1.4 

14.1.5 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) 
dias; 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional 
à obrigação inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidad __ a _ _.. 
União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 
neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 
Termo de Referência. 

14.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

14 .4 .1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, varau 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo na 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 ° de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

14.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 ESTIMA TIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, conforme preceitua o 
Art. 15, § 1 °, do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, 21 de Novembro de 2023. 

Raimund n osta 
Secretário Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 
estamos de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de 
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, sob a 
responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Vargem Grande - A, 22 de Novembro de 2023. 

ae Mesquita 
. e Desenvolvimento Social. 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo 
Secretário Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, 
Secretária Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta 
Secretaria Municipal de Administração. 

mmistração. 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela 
Secretaria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, 
Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 22 de Novembro de 2023. 

Thais K~ de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
'K~VÃ'iicEM 
Ã Ã Ã ~R~~.P.~ 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, que 
tem por objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), e AUTORIZO a continuidade 
dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 22 de Novembro de 2023. 

Raimundo 
Secretário Mu 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvqma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

~ Vi'R'cEM 
Ã Ã Ã ~'t~oo~ •~ -~ 

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo até aqui 
realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a Contratação de empresa para Fornecimento de 
Água Mineral para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA), 
de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n° 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 
147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 22 de Novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

RAIMUN :IIO~::i:0--DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.07221.2023, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio, PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023. 

Vargem Grande - MA, em 22 de Novembro de 2023 . 
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• OS PEREIRA 
Portaria n 004/2023 

Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de V argem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação 
denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 
018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de 
Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Eletrôruco. 

Art. 2° Designar os servidores Karlinne dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane 
Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel Viana Gomes Filho, 
como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3° As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I. O credenciamento dos interessados; 
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gma1l com - Fone. (98) 3461-1103 



IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, 
autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas 
atribuições. 

Art. 4º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de 
junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 5° A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de Janeiro de 2023. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. ~-------
...... 

JOSÉ CARLOS E OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

Rua Dr. Nma Rodngues - 20 - Centro - CEP· 65 430-000 - Vargern Grande/MA 
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DECRETO Nº. 003, DE OS JANEIRO DE 2023. l) ___ ....__ 

Aprova o calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser o 
Administração Púbica Municipal, no exercício de 2023. 

O Prefeito do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgâni ca do 
Município, 
DECRETA: 
Art. Jº Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos órgãos da Administração Púb lica Municipal, 
incluindo o IMAP, no exercício de 2023, como segue: 
1 - 1 º de janeiro, domingo, Confraternização Universal, feriado nacional; 
li - 11 de janeiro, quarta-feira, Romaria de São Sebastião - abertura do Festejo, ponto facultativo, Lei municipal nº. 5 17/12; 
Ill - 20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal; 
IV - 21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo; 
V - 22 de fevereiro. quarta-feira, cinzas, ponto facultativo; 
VI- 29 de março, quarta-fei ra, aniversário de Vargem Grande. feriado municipal; 
VII - 07 de abril, sexta -feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional; 
VIII - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional; 
IX - 1° de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional; 
X - 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo; 
XI - 29 de junho, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado religioso municipal; 
Xll - 28 de jull10, sexta-feira, Dia da Adesão do Maranhão à independência do Bras il, Feriado Estadual; 
XIII - 22 de agosto, terça-feira, Romaria de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal; 
XIV - 24 de agosto, quinta -fei ra, Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo; 
XV - 31 de agosto, quinta-feira, encerramento do Festejo de São Rairnw1do Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal; 

XVI - 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil, feriado nacional; 
XVII - 12 de outubro, quinta-feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional: 
XVIII - 15 de ourubro, domingo, dia do Professor, feriado municipal: 
XIX- 28 de outubro. sábado, Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público; 
XX - 02 de novembro, quinta-feira, Finados, feriado nacional; 
XXI - 15 de novembro, quarta-feira, Proclamação da República, feriado nacional; 
XXII - 25 de dezembro, segunda -feira, Natal, feriado nacional. 
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respec tivas áreas de sua competência. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário. 

GABfNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM G RANDE. ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 05 DE 
JA .EIRO DE 2023, 201 ° DA fNDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO· PORTARIAS · NOMEACÃO: 004/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGE~ GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal , da modalidade de licitação denominado Pregão, instiniida pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 c Decreto Municipal nº O 18/2020; 
Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 
sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1 ° Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do 

Pregão Eletrônico. 
Art. 2º Designar os servidores Karllianne dos Santos Vidínha, Maria C leiciane Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel 
Viana Gomes Filho, como Suplente. que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 
Art. 3° As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, ser-do: 
1.0 credenciamento dos interessados; 
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Tl. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
II 1. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio: 

Vlll. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições. 
Art. 4° Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
Art. 5° A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JA EIRO DE 2023 . 

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de 

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b cm como das 
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município: 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA 

Oi RICARDO BARROS PER.EIRA 061 59 

02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 

03 
MARTA CLETCIANE COSTA 

04661 CO CEIÇÃO 

04 CARLOS EMANUEL DE 
08064 

OLIVEIRA ALVES 

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
ê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

CARGO 
Diretor de Dep. De 

Licitação 
A ente Administrativo 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

FUNÇÃO 

Presidente 

lº membro 

2ºmembro 

1° Suplente 
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SUMÁRIO 

DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETONºOlS/2020 

Regulamento o modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 20 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que t rata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li • nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos principias 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, v inculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se t ratando de pregão eletrônico; e 
dl o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

Página 1 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por m.,,...,...._....,.,,~ 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especia is - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V• obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia • atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habllltado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VII I - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das ent idades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente • é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XI II - Comissão Permanente de licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
públ ica, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de f iscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científ ica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 • cont ratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso 111 do caput do art. 32. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser rea lizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de t ransferências 
voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V• j ulgamento; 
VI· habilitação; 
VII - recursai; 
VIII• adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 

Art. 82 O proces.so relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li • planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos o rçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V• designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI • edital e respectivos anexos; 
VII ·minutado termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV • ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitatório poderá ser realiza meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer j urídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili -ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2g Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV- CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 •decidira forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li • designar o pregoeiro; 
Il i - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1- determinar a abertura do processo licitatório; 

li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de regist ro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 12 Para fins do disposto no caput, o valor est imado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
~rt. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li • receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI • sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar d 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação u , ,zado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identif icação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habi litação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas t ransações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município • DOM e no sít io eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverfo ser disponibilizados na Integra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 

§ 10 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 20 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até t rês d ias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. • 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

bjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
a sessão pública. 

§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

§ 32 O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

§ 4 2 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 

§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habi litação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que t rata o§ 2º do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 

na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e. se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet. devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edita l. 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n2 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art . 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 

§ 12 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propost as escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

§ 59 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 • aberto • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edita l; ou 
li • aberto e fechado • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso. 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 

§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 79, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 22 Encerrado o prazo de que trata o§ 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 29 e§ 32, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na ausência de lance f inal e fechado classificado nos t ermos dos§ 22 e § 
32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 42. 
§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 59. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formu lados de forma sucessiva, em va lores distintos e 
decrescentes. 
§ 19 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 32 Caso não se realizem lances verbõls, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 
do art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase compet itiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 

§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencia l 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 9º 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili • à qualificação econômico-financeira; 
IV • à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V• à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI • ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7g da Constituição e 
no inciso XVI II do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, 111, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com t radução livre . 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso públ ico ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

li • a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili • a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV • a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
lndlces contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI • a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do 5icaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após sol icitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 22 e 32 do art . 43. 
§ 39 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação. o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ s2 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 69 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do d isposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI · RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 12 As razões do recurso de que t rata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. S2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII· SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 22 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55, Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 32 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li • não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 12 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA OE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso Ido caput do art . 24 da Lei n2 8 .666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 1º. 
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 42, 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais re lativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL NV SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTOA - ME, CNP J N2 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRA."1/DE/MA 

DECRETO GPM Nº 004/2017, OE 04 OE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto 110 Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. e dá outras providências. O 
PREFEITO MU ICIPAL DE VARGEM GRA.."IIDE, com fundamento 110 

inciso li, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda cm observância ao disposto no i\.rt. 15 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E T A: Art. 1 ° -As contratações 
de serviç.os e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/Mi\, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
registro fonnal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; li - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional. com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; 111 - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
c,ondução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registrn de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que. 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta nonna, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem c,u serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; li - quando for mais convcnicnlc à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; fll - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela natureza do objeto não for passivei definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamenle justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § l O 

- Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços. e ainda o seguinte: I - convidar, mediante correspondência ou outro 
meio efica7, os órgãos e entidades para paniciparem do registro de preços: 
li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
Ili - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das j ustificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 
pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; Vil - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classiticação e os quantitati\"OS de contratação 
defin idos pelos participantes da Ata; Vlll - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório e na Ala de Registro de Preços; e lX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias 
contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
lll, IV e VI do § 2°. deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsáve l pela manifestação de interesse em panicipar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consmno, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 
referência ou projeto básico, nos tennos da Lei Federal nº 8.666. de 2 1 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte. devendo ainda: 1 -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar, j unto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 111 - tornar 
conhecimento da Ala de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas. com o objetivo de assegurar. quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no i\rt. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; Ili - zelar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas. e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusulas contratuais; e IV - iofom1ar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de val idade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § l º - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigênc ia 
confom,e as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/ 1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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poss ibi litar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará cm 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em wna mesma local idade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização. Art. 
6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, cm função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em orgao oficial da 
Administração e ficarão disponibi lizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 11 - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e lll - os órgãos participantes do registro de preços 
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador. quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, c as ofertas sejam cm valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7º - A 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida. sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8º 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° . Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem tàzer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.§ 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. § 3° • As aquisições ou contTataçõcs adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório dever:\ prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder. na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item r~gistrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos panicipantes, independente do número de 
órgãos não pa11icipan1es que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará. no mínimo: 1 - a especificação/descrição do 
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nivel de precisão adequado, para a caracterização do bem al i serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II · a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; 111 • o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar. por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso cm que couber); V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementannente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilizados. procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; V I - o prazo de validade do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço: 
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VIII - os modelos de plani lhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § Iº - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° • 
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Art. 10' • Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinarura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art_ li - A contrntaçào com os fornecedores 
registrados. após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intennédio de instrumento 
contratual. emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instmmento similar, confom1e o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações j unto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -
convocar o fornecedor visando a negoc iação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; ll - frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor. mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 1 - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e li - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; TI - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justifica tiva 
aceitável ; Ili - não aceitar redwir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV • tiver presentes 
razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro. nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu rcgistrO de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contrarual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim na automatização dos procedimentos increntes aos controles c 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Prefeirura 
poderá editar nom,as complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Ar t. l 7 - Revogam-se as 
disposições cm contrário. GABINETE DO PREFEITO M UNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 OE J A:'<EJRO OE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GP:11 N' 005/2017, DE 04 OE JA:'<EIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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LICITAÇÕES NA' .TICASEMl 

MÓDULO O- DIREITO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES -APRENDIZADO CO:MPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEMATJZAJ\1)O A LICITAÇÃO • ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDUW 2 - PLANEJA.i~DO A LICITAÇÃO • "PREPARANDO O TERRENO!" • PASSO A PASSO DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADruDICAÇÂO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTA. vro A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! - A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024n019). A SESSÃO DA CONCORRENCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS ADMINISTRAJ'IVOS. 
DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇAO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAUSIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 - APRE!\'DA Tt""DO SOBRE DOCUMENrOS DE HABILITAÇÃO XA PRÁTICA· CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGKIÓRJOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAP 
100%0IGITAL. ' 

MÓDULOS: TE:MAS AVAt~ÇADOS EM LICITAÇÕES· AP,RENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEIA."mCORRUPÇÃO E 
PROGRAMA OE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! • CONTRAL\ÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS-LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIREL\S NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS A.'\"'EXOS AO PREGÃO • SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO. INTERRUPÇÃO, 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔXUS: COMUNIDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORA FLAVIA DAt-XIEL VIAJ.""i"'NA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 
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FLAVIADANIEL VIANNA 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, 
Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.07221 .2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante (Órgão Gerenciador): Raimundo Nonato da Costa - Secretário 
Municipal de Educação; (Órgãos Participantes): Carla Nicoly Mesquita de 
Mesquita - Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; Thais 
Kellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde; Francisco Ferreira 
Lima Filho - Secretário Municipal de Administração. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 

e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Decreto Municipal nº 018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e Eventual 

Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA). 

ESTIMA TIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, 

portanto, estima-se o valor total para contratar é de R$ 387.726,00 (trezentos e oitenta e 
sete mil, setecentos e vinte e seis reais). 

Vargem Grande - MA, em 22 de Novembro de 2023. 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 

0101.07221.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato e 

Minuta da Ata de Registro de preços tendo como objeto a Contratação de empresa para 

Fornecimento de Água Mineral para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de 

acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2017, 

Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber 

a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 23 de novembro de 2023. 

os Pereira 
unicipal 

004/2023 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado 
do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _ ! __ , de _ de _ __ de __ , torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia _ de ___ de __ , horário: _ :_h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7 .892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Leí nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das_:_ horas do dia _ !_ ! _ _ . 
Recebimento de Propostas: Até às _ :_ horas do dia _!_! __ , horário de Brasília-DF 
Início da Sessão: Às _:_ horas do dia _!_ !_ , horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor 
Preço por item, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA). Conforme Especificações do Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 . Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro de 
Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para real ização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no 
endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de 
Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 

e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam especializadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais 
Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s)deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente 
no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 horas 
para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no percentual 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para contratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário ). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7 .1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no presente 
processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 
com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 
ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br, que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca (se solicitado) 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA 
IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os 
itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

6. 7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1 . Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro poderá 
efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 
7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 1 O (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos para 
o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 01 mOOs (um 
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minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um 
lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s 
a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do 
"Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do chat, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 

10.024/2019. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores readequados 
junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará disponível durante a 
fase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação das 
AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados 
conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha de 
custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov .br/ceis ); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", "9.4" e 
"9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:f/certidoesapf.apps.tcu.gov.br0 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
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prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1 .1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1 .1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos documentos 
anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos documentos por ele 
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, da Certidão 
Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 
30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
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acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura da 
sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 
9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, com 

validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá 
o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está 
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cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, vide 
Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, 
parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou - por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
das licitantes; 

9.11.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, 
regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo 
ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 
1,0(um): 

LG = 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.11 .3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta {após a fase de lances) 
para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e §3° da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base o 
Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.1 1.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO IV). 

9.12. Qualificação Técnica 
9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação; 

9.12.1.3. O(s) atestado(s), deverão constar os produtos que sua empresa vendeu, juntamente com as 
quantidades, a duração e o período do contrato 

9.13. O licitante enquadrado como mícroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
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a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9. 16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim· sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada 

no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões serão oferecidos 
exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar interesse em interpor 
recurso, observados os prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
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do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4.0 prazo de vigência da contratação é em até _ de _ _ de _ , prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17 .5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21. 1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1 .1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3. apresentar documentação falsa; 
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6. não mantiver a proposta; 
22.1.7. cometer fraude fiscal; 
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
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22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 
24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na Plataforma 

Licita Mais Brasil. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do botão 
"Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ _ . __ . __ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

{Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes e a 

administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 
25.1 1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão"https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento", no endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, https://www.vargemgrande.ma.gov.br/licitacaolista.phpe e no site da Plataforma 
de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br'' .Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
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25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
25.13.6.ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 
25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
25.13.8. ANEXO VI II - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
25.13.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 
25.13.11. ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 
25.13.12. ANEXO XII - Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos. 

Vargem Grande/MA, XX de XXXXXXXX de XXXXXXXXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo Menor Preço por 

item, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA). Conforme Especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

ITEM 

01 

02 

ESPECIFICAÇÃO 
Água Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20(vinte) litros, (somente 
liquido) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 
litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características flsico
químicas nas urgência; nome do laboratório, numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 
numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20(vinte) litros, (somente 
liquido) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição quimica expressa em miligramas por 
litroj contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico
quimicas nas urgência; nome do laboratório, numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 
numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 

QUANT. 

18750 

6250 

UNIDADE 

Garrafão 

Garrafão 

COTA 

Item para ampla 
Participação 

Item com Cota 
Reservada 25% 
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03 

meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20 (vinte) litros, (com 
vasilhame) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 
litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico
químicas na surgência; nome do laboratório numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 
numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 
Água Mineral Natural, sem gás, acondicionada em copos 
de 200 mi, contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 
litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico
químicas na surgência; nome do laboratório, numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 

04 numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde. 

05 Áoua Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 ML, contendo 

1200 Garrafão 

20000 Copo 

45000 Garrafa 
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Item Exclusivo 
para ME/EPP 

Item para ampla 
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rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da fonte; local da fonte; 
Município e Estado; classificação da água; composição 
química expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob forma 
iônica; características físico-químicas na surgência; nome 
do laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 
expresso em litros ou mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero do processo seguido do 
nome "DNPM"; Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em meses, do produto, 
destacando-se a data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme Portaria do 
MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no Ministério da 
Saúde. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 

Participação 
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Água Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 ML, contendo 
rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da fonte; local da fonte; 
Município e Estado; classificação da água; composição 
quimica expressa em miligramas por litro, contendo no 
minimo, os oito elementos predominantes, sob forma 
iônica; características físico-quimicas na surgência; nome 
do laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 
expresso em litros ou mililitros; numero e data da 

06 concessão de lavra, e numero do processo seguido do 
nome "DNPM"; Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em meses, do produto, 
destacando-se a data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme Portaria do 
MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no Ministério da 
Saúde. 

15000 Garrafa 
Item com Cota 
Reservada 25% 

18.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. 

18.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

18.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8°, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

18.50 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da data de sua assinatura 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

19 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A contratação justifica-se pela necessidade no fornecimento de Água Mineral, objeto deste Termo de 
Referência, por atender as necessidades de membros, servidores, terceirizados e colaboradores que trabalham nas 
Secretarias deste Município, desta forma, é conveniente a entrega parcelada e por demanda, conforme Inciso 11, Art. 
3°, Decreto 7.892/2013, considerando que as Secretarias Municipais não tem um espaço grande e local apropriados 
para a guarda provisória de muitos materiais ao mesmo tempo. Sendo assim, por não ser possível, definir 
previamente o quantitativo exato a ser demandado pela Administração (Inciso IV, Art. 3°, Decreto 7.892/2013). 

20 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
20.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 
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21 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
21.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

21 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

21 .3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

21.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

21 .4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

21.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
22.1 São obrigações da Contratante: 

22.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

22.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

22.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

22.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

22.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

22.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

23 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

23.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
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23.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

23.1.2 responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

23.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

23.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

23.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

24 DA SUBCONTRATAÇÃO 
7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

25 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
25.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

26 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
26.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

26.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

26.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

26.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

27 DO PAGAMENTO 
27.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
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27 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

27.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27 .3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

27.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

27.5Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

27.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

27.7Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

27.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

27.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

27.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

27.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

27.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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27 .12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

27.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM= Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I = 
(6 / 100) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

28 DO REAJUSTE 

28.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

28.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

28.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
28.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
28.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
28.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
28.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
28.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

29 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
29.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

30 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
30.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no minimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

30.2Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

31 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
31 .1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

31 .1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

31.1 .2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

31 .1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

31 .1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

31.1.5 cometer fraude fiscal; 

31 .2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

31.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

31.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

31.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

31.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

31.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

31.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

31.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

31.2. 7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

31.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

31.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

31.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

31.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

31.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

31.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

31.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União 
e cobrados judicialmente. 

31.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

31.?Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

31.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

31.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

31.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

31. 11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

31.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

32 ESTIMA TIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
32.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 

lances, conforme preceitua o Art. 15, § 1 º , do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2023. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ... ... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o nº 
.......... ... considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./20 ... , processo administrativo n.0 ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no Termo de 
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .......... /20 .. . , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, representante) 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no edital) 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Órgãos Parliclpanles 1 
Representante 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7 .892, de 2013. 
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4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ..... .... .... ................... , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor( es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1 . descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 
7.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ....... ./.. .. , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ..... ........................ .... ................. ... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº .... ........ .... ... .... ...... ... , neste ato representado(a) pelo(a) ................ ... ...... (cargo e nome), 
residente na .... ................. , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ... .... .......... , expedida pela (o) .................. , e CPF nº 
.......... .... ......... .. , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................ , sediado(a) na .... .................... ..... ...... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ........ ........ ..... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) 
... ........... .... , e CPF nº .......... ......... ...... , tendo em vista o que consta no Processo nº ... .... .... ....... .. .. ........ e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 • 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de .. ... ......... .... ....... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do obieto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMA T UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
1 
2 
... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIG~NCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
_!_) __ e encerramento em_/_ ! _ _ , prorrogàvel na forma do art. 57, §1 º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ... ......... ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, 
na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

~ L <::> 'f>-- .. , e,.'\ 
t? ~~ ~ 1' 

O Fls J.,()i -C) 

(.) ~~ (.; o 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Ê eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, ........ .. de ........ ............ ......... ...... ....... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº .,,./20_ - Processo nº 
**/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao 
Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 • Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 • Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ..................... . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO TA,;}1,nu 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI-MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº *"'/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( .... .... ..... ......... ........................ ................. ......... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

-----

._.. (/u o 

~Slubnu / 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ..... .... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx:xxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº tt/20_ , realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em_ de __ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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(Processo Administrativo nº. _ . __ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). ...-::-.: po DE l.i<.> 

TIMBRE DA EMPRESA !;? ~ 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) ~ Fls >J.rf 6<_,,, .() 

l) ~ o 

( ) MICROEMPRESA 
~bnu 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
________________________ inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº-------~ Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _______ inscrita no CNPJ nº ______ , cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _ _ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _ _ ______ , inscrita no CNPJ nº:. _ ______ _, com sede na 
(endereço completo ). _ _ _ _______ , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ____________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _______ e do CPF/MF nº _____ ____ , para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............... ........ ........ de .... .... ... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-~/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . __ ._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 
-

,ç,,.O DE l1. 
":10 C'~ 

I ---=· 1' 
ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto ~ c1~ ,/,f I ~ ,C) 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 1.'-!" • - .,, ..., ~· 

<.) 1-Í, o 
Número do edital: \:: 

l'V 

~bnu V 
Órgão comprador: 

~ 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ _ . _ _ . _ _ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Vargem Grande (MA). Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ ----.::e~xt~en:..:.::s~o ___ ), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ ._ ) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-044/2023-CPUPMVG 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos nossos 
produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Municipal de Educação dessa Prefeitura, conforme relação 
constante no Termo de Referência: 

Local/Data ............. . 

(assinatura do representante legal) 

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.07221.2023 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
OE AGUA MINERAL PARA ATENDERAS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM 
GRANDE/MA. APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 0123 /2023 • ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo N° 0101.07221.2023, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços do tipo menor preço por item, visando a futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de agua mineral para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Educação; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei Nº 8.666/1993. 

É o breve relatório: 

MODALIDADE: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA. 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)346'1-1340 
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Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Munlciplos obedecerá aos princípios de 
legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impes.~oalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
sur ge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibllidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.l 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. 22, da Lei nu 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

94/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
0312004. 
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Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por me io do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, selecíona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nQ 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 92 e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiaria mente às normas da Lei n2 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença tísica" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notada mente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do e dital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórwn, 2008. p. 130. 
rgc Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Pieços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
006. p. 455. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. í98)3461·1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmail.com 

3 

j 



*tVÃRCEM 
~ÃÃ GRANDE 

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
r elevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI.- designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos Incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscali:iação e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 1 º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §42, do art. 
l!l, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 42 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
adrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela edital, por meio de 

especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

exado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
os para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 

Onite estabelecido pelas referidas normas. 
~ 
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Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art 48 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar n!! 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do § 1 º do art. 34 da Lei Complementar Municipal n!! 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n• 123/06: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no a rt. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licita tório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e e mpresas de pequeno porte nos itens de e.ontratação 
cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto n2 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal n!! 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no a rt 1º da Lei nº 
10.520/2002 e no art 32 da Decreto n!! 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n!! 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do te rmo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobr ir a melho r oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V· designação do pregoeiro e de sua e quipe de apoio. 
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Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não rest ringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8!! do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 • estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li • termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da lícltação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII · minutado termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial n!! 5/2020). 

De qualquer fo rma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Tenno de Referência 

Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
do, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 

ção, a teor do art. 32, III, da Lei n2 10.520/2002. 
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Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 32, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cr onograma fislco-flna nceiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamen to do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art 14, inciso II, do Decreto n2 10.024/ 2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §79, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca especifica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/2016 Plen6rio, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - V 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
ão demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 
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Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 • relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas Informações da Nota Fiscal 
eletrônica • Nfe; 
li • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e de mais entes públicos; 
Ili • pesquisa junto a fornecedores; 
IV · pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art 5~ do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequJveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos fei tos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
o valor · ti ma do da licitação em determinadas situações. Vejamos: 
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Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável pa ra a contr atação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibiliza do exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1• O caráter sigiloso do va lor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 3• do art. 7° da Lei n• 12.527. de 18 de novembro 
de 2011. e no ar t. 20 do Decreto n2 7.724. de 16 de maio de 20 12. 

§ 2• Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será torna do público apenas e imediatamente após o encerramento do 
e nvio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art 15, §32). 

Desta fe ita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas fisico-fina nceiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto n2 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2 . 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §22, do art. 72, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei n2 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PRF,ÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 • atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li • ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
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§ 1 ° O registro de preços será precedido de ampla pesqmsa e mer cado. 
§ Zº Os preços reglstrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, obse rvadas as seguintes condições: 
1 • seleção feita mediante concorrência; 
li • es tipulaçã o prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili • validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existê ncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar a.s 
contratações que deles poderã o advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro pre ferê ncia em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/ 13: 

Art. 12 As contratações de se rvlços e a aquisiçã o de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedece rão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 2~ Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 • Siste ma de Registro de Preços • conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços re lativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li • ata de registro de p reços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a ser em praticadas, conforme as disposições contidas 
no Instrumento convoca tório e propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador • ó rgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV • órgão participante • órgão ou entidade da administração pública fede ral que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V - órgão não participante • órgã o ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisi tos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso 1 
do ar t. 6° do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens <la adoção do sis tema de registro de 
preços: 

A exislência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes 
do registro são satisf a1ários. Se não forem deverá realiiar licitação espec(Jica. Se forem, realizará 
as aquisições sem maior burocracia( ... ) (f/JSTF.N FILHO, Marcai. Curso de Direi10 Administrativo. 
JA edição São Poulo- Saraiva, 2008, p. 4 17 

. J O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 
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Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da lei n º 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de re9istro de preços de que tratam o 
inciso li. e§§ 1 º e 4º do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2. 743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventua l assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licita tório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9• O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n • 
8 .666, de 1993, e n• 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 • a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de e lementos 
necessários e s uficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, inclus ive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li • estimativa de quantidades a sere m adquiridas pelo ó rgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 42 do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV • quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V • condições quanto ao local, prazo de e ntrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI· prazo de validade do registro de preço, obse rvado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX· penalidades por descumprimento das condições; 

X· minuta da ata de r egistro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1• O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferen tes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 32 A estimat iva a que se r efere o inciso IH do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licita tórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 49S, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 32 A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
co f rmidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 

igual t da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
o julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

-.....::==r ~ 
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4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art 38, da Lei n2. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da e ntrega do convite (ainda não alcançou este estágio); 
III. ato de deslg,1ação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruíre m (ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este 
estágio); 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inex:iglbilidade; 
VII . atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda não 
alcançou este estágio); 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Fílho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitaçã o, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licita tório (art. 38, caput, Lei Federal n2 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n2 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
d'êvem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os ~ ~uisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senãovejamos: 

HO Marçal. Comemários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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I • preâmbulo contendo o nome da repartiçâo interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.• 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili • Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edjta) de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participaçâo na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.• 8.666/93; 
VII - critério para Julgamento, com disposições claras e parâ metros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - [não se a11lica ao caso · exigido somente no caso de licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e nor mas 11ara os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis ................................................... .. 

§2• Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº . 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 • o objeto e seus elementos característicos; 
li • o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV • os prazos de início de e tapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V · o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI • as garantias oferecidas para a!>segurar s ua ple na execução, quando exigidas; 
VII • os dire itos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX • o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X • as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI • a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a ineldglu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
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XII • a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII . a obrigação do contratado de manter, durante toda a e xecução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ l g (VETADO) 
§ 1• (Vetado). 
§ 2• Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3 g ( ... ). 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n2 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem corno a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ordenador de despesas do órgão gerenciador para conhecimento, 
providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande (MA), 24 de novembro de 2023. 

),, ti1~1.J&J.~ 
Asses~or Jurídico/CP!, 

0 A8/ MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/20 .J~"-"'"'l'l'ívu 

(Processo Administrativo nº. 0101.07221 .2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado 
do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 14 de Dezembro de 2023, horário: 16:00h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 04/12/2023. 
Recebimento de Propostas: Até às 18:00 horas do dia 13/12/2023, horário de Brasília-DF 
Início da Sessão: Às 16:00 horas do dia 14/12/2023, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor 
Preço por item, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA). Conforme Especificações do Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro de 
Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-044/2023- /~ ~i-4 

(Processo Administrativo nº. 0101.07221.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E' 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

• (Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no 
endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de 
Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 

e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais 
Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s)deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente 
no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 horas 
para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no percentual 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para contratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-044/2023-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário ). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7 .2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no presente 
processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termós da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 
com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-
(Processo Administrativo nº. 0101.07221.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat'' do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 
ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br, que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca (se solicitado) 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA 
IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os 
itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1 . Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultãneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro poderá 
efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 
7 .5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos para 
o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 01 m00s (um 
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minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um 
lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s 
a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do 
"Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente. 

7 .5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do chat, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 

10.024/2019. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores readequados 
junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará disponível durante a 
fase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação das 
AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados 
conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha de 
custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www .portaldatransparencia.gov .br/ceis) ; 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", "9.4" e 
"9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
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prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1 .1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos documentos 
anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos documentos por ele 
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, da Certidão 
Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 
30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no cas.o de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
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acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81 /2020, com data de até 30 dias da abertura da 
sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicíl io/sede da empresa/licitante. 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.13.1 . Certidão Negativa de Débitos; 
9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.1 1.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, com 

validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá 
o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está 
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cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, vide 
Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, 
parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1 . Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou - por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.11.2.1 .2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TOA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.11 .2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
das licitantes; 

9.11 .2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, 
regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo 
ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 
1,0(um): 

LG = 

SG= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices 
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) 
para cada lote em que for classificado corno a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base o 
Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO IV). 

9.12. Qualificação Técnica 
9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.12.1.2. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação; 

9.12.1.3. O(s) atestado(s), deverão constar os produtos que sua empresa vendeu, juntamente com as 
quantidades, a duração e o período do contrato 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

9.14 .1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 
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a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1 .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

11 . DOS RECURSOS 
11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada 

no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões serão oferecidos 
exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar interesse em interpor 
recurso, obseNados os prazos estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
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do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
li citatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não· haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até _ de _ _ de __ , prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17 .5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3. apresentar documentação falsa; 
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6. não mantiver a proposta; 
22.1.7. cometer fraude fiscal; 
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
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22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. • 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na Plataforma 

Licita Mais Brasil. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do botão 
"Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes e a 

administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeNeniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obseNarão o horário de Brasília -
DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, obseNados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 
25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão"https:/lapp.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento", no endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, https://www.vargemgrande.ma.gov.br/licitacaolista.phpe e no site da Plataforma 
de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br".Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) .. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.13.1. ANEXO 1- Termo de Referência 
25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
25.13.6.ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 
25.13.7.ANEXO VII- Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. 
25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
25.13.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 
25.13.11. ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 
25.13.12. ANEXO XII- Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos. 

Vargem Grande/MA, 27 de Novembro de 2023. 

RAIMUMffl'l~~m 
Secretário Municipal de Educação 

Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Pre9os, do tipo Menor Preço por 

item, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Agua Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA). Conforme Especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

ITEM 

01 

02 

ESPECIFICAÇÃO 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20(vinte) litros, (somente 
liquido) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 
litro1 contendo no mínimo1 os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características físico
químicas nas urgência; nome do laboratório, numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 
numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 
Agua Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20(vinte) litros, (somente 
liquido) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 
litro1 contendo no mínimo) os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; caracteristicas físico
químicas nas urgência; nome do laboratório, numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 
numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 

QUANT. 

18750 

6250 

UNIDADE 

Garrafão 

Garrafão 
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COTA 

Item para ampla 
Participação 

Item com Cota 
Reservada 25% 
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03 

04 

05 

meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 
Água Mineral, sem gás, acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20 (vinte) litros, (com 
vasilhame) contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 
litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características fisico
químicas na surgência; nome do laboratório numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 
numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.1 1.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 
Agua Mineral Natural, sem gás, acondicionada em copos 
de 200 mi, contendo rotulo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa em miligramas por 
litro, contendo no mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; características fisico
quimicas na surgência; nome do laboratório, numero e Dara 
a analise da água; volume expresso em litros ou mililitros; 
numero e data da concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na embalagem no rotulo 
ou tampa; as expressões "Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 24.11 .1999) e registro no 
Ministério da Saúde. 
Aqua Mineral, sem qás, em Garrafas de 500 ML, contendo 

1200 Garrafão 

20000 Copo 

45000 Garrafa 
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rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da fonte; local da fonte; 
Município e Estado; classificação da água; composição 
química expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob forma 
iônica; características físico-químicas na surgência; nome 
do laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 
expresso em litros ou mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero do processo seguido do 
nome "DNPM"; Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em meses, do produto, 
destacando-se a data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme Portaria do 
MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no Ministério da 
Saúde. 

Participação 
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Água Mineral, sem gás, em Garrafas de 500 ML, contendo 
rotulo aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da fonte; local da fonte; 
Município e Estado; classificação da água; composição 
química expressa em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos predominantes, sob forma 
iônica; características físico-químicas na surgência; nome 
do laboratório, numero e Dara a analise da água; volume 
expresso em litros ou mililitros; numero e data da 

06 concessão de lavra, e numero do processo seguido do 
nome "DNPM"; Nome da empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o numero de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em meses, do produto, 
destacando-se a data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" (conforme Portaria do 
MME nº 470 de 24.11.1999) e registro no Ministério da 
Saúde. 

15000 Garrafa 
Item com Cota 

Reservada 25% 

18.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. 

18.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

18.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

18.50 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data de sua assinatura 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

19 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A contratação justifica-se pela necessidade no fornecimento de Água Mineral, objeto deste Termo de 
Referência, por atender as necessidades de membros, servidores, terceirizados e colaboradores que trabalham nas 
Secretarias deste Município, desta forma, é conveniente a entrega parcelada e por demanda, conforme Inciso li, Art. 
3°, Decreto 7.892/2013, considerando que as Secretarias Municipais não tem um espaço grande e local apropriados 
para a guarda provisória de muitos materiais ao mesmo tempo. Sendo assim, por não ser possível, definir 
previamente o quantitativo exato a ser demandado pela Administração (Inciso IV, Art. 3°, Decreto 7 .892/2013). 

20 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
20.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044I2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221 .2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 12312006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/201 4). 

21 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
21.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

21.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

21.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

21 .4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

21.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
22.1 São obrigações da Contratante: 

22.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

22.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

22.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

22.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

22.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

22.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

23 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

23.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221 .2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

23.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

23.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

23.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

23.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

23.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

24 DA SUBCONTRATAÇÃO 
7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

25 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
25.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

26 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
26.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

26.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

26.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

26.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

27 DO PAGAMENTO 
27.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados. pelo 
contratado. 
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27 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

27.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

27.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

27 .5Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

27.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

27.7Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

27.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, obseNado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

27.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

27 .1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

27 .11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

27.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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27.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

27.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = f ndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I = (6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
28 DO REAJUSTE 

28.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

28.1. 1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCNIBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

28.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
28.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
28.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
28.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
28.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
28.7 O reajuste será real izado por apostilamento. 

29 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
29.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

30 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
30.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
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30.2Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

31 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
31.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

31 .1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

31.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

31.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

31.1.4 comportar-se de modo inidõneo; 

31.1.5 cometer fraude fiscal; 

31 .2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

31.2.1 Advertência , por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

31.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pa,rcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

31 .2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

31.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

31.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

31.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

31.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo 
de Referência. 

31.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicoiJ a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

31.3As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

31.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

31.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
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31.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
31.4 .3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
31.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

31.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União 
e cobrados judicialmente. 

31.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

31.7Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

31.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

31.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. PAR. 

31.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

31.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

31 .12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

32 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
32.1 O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 

lances, conforme preceitua o Art. 15, § 1 º, do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2023. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO li• MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o nº 
............. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./20 ... , processo administrativo n.0 ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no Termo de 
Referência, anexo .... .. do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante) 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no edital) 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Órgãos Participantes 1 Representante 

4. DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada. item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de veri ficar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7 .3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

7. DAS PENALIDADES 
7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
seNiços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .07221.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
.................. ..... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ........ ....... ... ....... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portadcr(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) ......... ......... , e CPF nº 
......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ............ .... .............. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
........... ... .............. , sediado(a) na ............ ....................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ... .................. , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) 
.................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº ..... .... ........... .......... e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 Discriminacão do obieto· . ' 

ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 
ESPECIFICAÇÃO 

1 
2 
... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ /_ / __ e encerramento em _/_/ __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .... ........... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ª. este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado peia CONTRATANTE, 
na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidia riamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,. que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, ...... .... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº ••120_ - Processo nº 
••120_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao 
Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ...................... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-044/2023-CPUP G 
(Processo Administrativo nº. 0101 .07221.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsàvel legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
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(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221 .2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

- - -~ em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-044/2023-CP 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221 .2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
________________________ , inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº ________ , Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _______ , inscrita no CNPJ nº _____ _, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-044/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante). _ ______ ~ inscrita no CNPJ nº:. ________ , com sede na 

(endereço completo ---------~ por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) -----------~ infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________ e do CPF/MF nº _________ , para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº .. ,20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-CP ,__
(Processo Administrativo nº. 0101.07221.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221 .2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14712014). 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Vargem Grande (MA). Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ ----=e=xt=en=s=o __ _,), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07221 .2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

ANEXO XII 

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

Local e data 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-044/2023-CPL/PMVG 

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos nossos 
produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Municipal de Educação dessa Prefeitura, conforme relação 
constante no Termo de Referência: 

Local/Data .. ... ........ . 

(assinatura do representante legal) 

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva • 
Gabinete do Secretário e)S EM E D 

de Educação ~ Secretaria Municipal de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
Nº 0101.07221.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: 
Lei n° 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n° 018/2020, Lei 
n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e Eventual Contratação de 
empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande (MA). Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/ SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 14/12/2023. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e
mail: varqemqrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 27 de Novembro de 2023. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNP,J: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO • LICITAÇAO • AVISO DE LICITAÇA 

PRF:FEfT CRA ~l lJNICIPAL OE VA RGF:l\l GRA'IDF:/:YIA 

AVI SO DE U CIT.\Ç:\O 

PREGJ\O r-:u ::môNICO ~ · l'E -044/2023-CPI ./P:\ffG. PROC. AOM l~ ISTRATl\"O N" 0 101.07221.2023. 
Comi,sào Permanente de Licitação. l3ASE LE(i,\L: Lei n" 10.520102, D.:crclú Federal n" 10.024 2019, Dccrdo Municipal .._.._.;...,;_. ci n" 
123 '06. L,i 147/ 14, Decreto Federal n" 8.53~, 15 e .iltcraçôcs e subsidiariamcnr..: no que couber a~ disposiçôcs da 1.ci n'' 8.66 ,, 93 e sua.s 
altcraçõe,. T IPO: \I.E:\"O.R PRE(,'0. OBJETO: Registro de Preços, d,, tipn Menor Prc-ço por item. visando a Futura e Eventual Comrata çào de 
empresa para Fornecimento de Agua \fo1cral para atemkr as necessidades das Senctarias rvlunic·ipais de Vargcm Grande (MA). Coni" ormc 
Espcciticaçôcs do Termo ele Referência. /\nexo I deste Edi1al. ORGJ\O SOLICJT A'ITE: Sccrdária Municipal de Educação. LOC/\L SITE: 
hlips: '/licitamaisbrasil.com.br '. DATA: 14 1212023. HORÁRIO: 161JOOnún. (DEZESSEIS IIORAS). O Edital está <lisponihilizado. na í mcgra. no, 
cndcrcç1>~ derrónicos: hllp,:/1icitam:lisbrasil.com.br' .: hllps:/\vww.vargcmgrand.:.ma.gov.br. Quaisquer informa~õe, através Jo Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargc1ngraude.lícj1<1cao(a 11111a1l.co111 c,ou na sala da l'omissiío Pemrnncnte d~ Licitação - CPL situado 11.1 
Run Dr. Nina Rodrigues. 20. Centro. Vargrn1 Grande'/Mi\, no honírio das 081100min (oito horas) ás 12h00min (doz~ horas). Vargem G rande -
M/\, 27 de Nuvcmbro de 202.1. Raimundo Nonato da Co,ta - Sccretá1i o \lnnicipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· LICITAÇÃO· AVISO DE LICITAÇÃO: 045/2023 

PREGJ\O ELl::TRÔ ICO ~·' PE-045/2023-Cl'L/1':\ffG. l'IWC. ADMl'IISTIUTlVO I\'º 010 1.07222.2023 . ORGÃO Rl'AL!i'.ADOR: 
Comi~sào Permancnlc de L icitação. BAS[ LEG,\ L: Lei nº J0.520 '02. Decreto í-cdcral Hº 10.024.2019. Decreto Municipal nº Ol~,2020 . Lci n" 
123/06. Lei 14 7/ 14, Decreto 1:cdcral 11º 8.538/ 15 e altcraçôc~ e subsidiariamem.: no que couber a, clbposições da Lei n" 8.666, 93 e suas 
llcrnçücs. TIPO: :0.1E?\"OR PREÇO. OBJETO: Registro de Pn.:~·os, do tipo Mcnor Preço por i1cm, visando a í-utUJa e Eventual Contraia ~-ão ele 

empresa para l'ornccimcnto de Material de Limpeza em apoio as ati, idades das Secr~tarias Municipais de Vargcm Grande (.\-1A). Con fom1c 
Especificações tio Termo de Referência, 1\m:>.o I deste Edital. ORGi\O SOLIC IT.\NTE: Secrclaria Municipal de falucai;ào. LOCAI. S ITE: 
hllp,:!lli<.:itamaisbrasil.com.br . DATA: 151121~023. 1 IORÀRlO: 09h00min. (:\°OVE ! !ORAS). O Edital está disponibilizado. na íntcgr a. nos 
cndcrc<,:os clctrúnicos: htlp.,:/11 ic itumuisbrasil.com.br! e hllps:/lwww.vargemgranJ c.ma.gov.bri. Quaisquer infornuu;ucs através J\1 Tcl.: t 98) 
3461- 1103/ (98) 3461-120 1 I e-mail: , aroçng;randc.!jd1aca1w,,gmail.rnm e/ou nn sala da Comiss:io Pcnnancntc de Licitação - CPL. situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Ccnlro, Vargcm Grandc 'M1\. 110 horário Jas O~hOOmin (oito hora,) ias 12h00min (do7c horas). Vargcm G randc -
MA, 27 d.: NoYembro de 2023. RaimunJo Nonato da Co~,a - s~crct:írio .\-1unicipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 046/2023 

PRECÍ\O ELET RÔNICO .'I" l'E-046/2023-C PL/1'~1\'G. l'ROC. ,\01\IINISTIUTl\ºO I\ º 0101.07223.2023. ORGÀO Rl' AL!i'.ADOR: 
l 'umi~sào Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520'02. Decreto Fcdcral 11º I0.024 2019, Decreto Municipal nº 018 2020 . Lei nº 
123/06. Lc, 147, 14, Dc.:r.:to Federal nº 8 .53~/ I 5 e ahcraçõc, e subs1diariamcnt.: no qu..: couber a~ di~posiçõc~ da Lei 11'' 8.666, 93 ..: ~uas 
altcraçucs. rll'O: ,\ -! E\"OR PRU.;O. OHJl'TO: Registro de l'r.:~·os, du lipo Mcnor Prc\·o por item, visando a Futura t· Evc1Hual Con1ra1a ,·àu de 
empresa pant Fornecimento de Gcncro, Alimcmícios, cm apoio :1s aiividades das Secretarias Municipai,; de Vargcm Gr.mdc (MA). C ontonne 
Espccil,cac;ues do T amo de Rcfcrênc·ia. Ancw I deste Edital. ORGAO SOLICITA,'ITE: Sccrcliiria Municipal d<.: Educaçào. I.OC/\f. SITE: 
hllps: / licitaanai~brasil.com.br, . DATA: !5112120'23. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE llORA~). O L:<lital cstii disponibilizado. na m tegni. 
nos endereços eletrônicos: hups:1 licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.varg.cmgrand..:.ma.gov.br-'. Quajs4ucr informac;0cs alra vés do ·1 d.: (98) 
3461-1103/ (98) 3-161-1201 ' e-mail: , argçmur.mJc.liçiwcaou1 µmail.rnm e/ou na sala da Com1ss,1o Permanente de Licitação - C'PL. situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Centro, Vargem Grnndc1M/\. no horário Jas 08h00min (oito horas) ús 12h00min (do7e hora,). Vargcm G r:.indc -
MA, 27 de NO\cmhro de 2023. Raimundo Nonato da Costa - Secretário :\.fonicipal de E<luca,ào. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO · AVISO DE LICITAÇÃO: 047/2023 

PREC,\O E LETRÔNICO ~ " PE -04712023-CPL/1'~1\"G. PROC. ,\Dl\lL'lllSTRATl\"O ·• 0101.0722-1.2023 . ORGÀO REALIZA DOR: 
l ' omissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520 '02, Decreto í-cdcral nº 10.024.2019, Decrclo Municipal nº OIX-2020 . l.ci nº 
123/06. Lei 147114, Decreto Federal n'' 8 .538/15 e alterações e sub~idiariament<.) no que couber as di:,posiçõcs da Lei n" 8.(,(,6/ 93 e suas 
altcrnçõcs. ·1 wo: ,\111, \0R PR1-.<;o. OHJl'TO: Registro de Preço,, do tipo Menor J>r.:ço p,11· i1cm. visando a Futura e l·:vcntual Cv111rata \·ào ,k 
empresa para Fornecimento de .\-1aterial de Informática para atender as necessidades <las Sccrcti1ria, Municipais de Vargcm Grande (MA). 
Conforme 1-:spccific:.içõc.~ dll ·1 c.:rm1> de Referência. i\ncw I deste l:di1al. onGAO SOLICIT.\ .'flT : Secrc1ária Municipal de 1:<lueaçào. 
LOCAL/SITL.:: hups: 'licit:1111aisbrasil.com.br,. DATA: 18. 12' 2023. IIORÀRIO: 09h00min. t :\"OVE HORAS). O E<litnl está Jisponibili:i:ad o. na 
integra, nos ,;mkrcços cklrônicos: hllps:J.. licitamaisbrasil.com.br c hllps:, .'www.vargcmgrandc.ma.gov.brl. Quais4ucr informa c;õ.:s alfa\'éS ,k, 
Tcl.: (9S) 3461-1 1031 198) :1461- 1~01 c-m:iil: \3rl,!cm!.!rnndc.licitaq o1i1, i,:111:1il.com ciou na sala da Comissão Pcrnrnn.:ntc de Licitação - CPL. 
si tuado na l{ua Dr. "lina Rodrigues, 20, Centro. Vargem GranJc rvli\, no horúrio das 08h00min (oito h1>ras) it~ l 2h00min (dozc horas ). Vargcm 
Grnnde - :vIA. 27 de f\:ovcmbr<> d~ 2023. Raimundo Nonato da (\,sta - Sccrct:\rio Municipal de Educaçiio. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO. AVISO DE LICITAÇÃO: 048/2023 

Pl{EGt\O ELETRÓNICO :'11º l'E-048/2023-CPl./l'i\1\"G. PROC. ,\ DJ\11,'I ISTRATIVO I\" 0101.07225.2023. üRGÀO Rl:t\LJZADOR: 
Comissão Pem,arn:ntc de Lic itação. BASE U :GAL: Lei 11º 10.520/02, Decrdo Federal nº 10.024 2019. Dccrdo Municipal n'' OI~ ·2mo . Lei 11·• 

123106. Lei 147/ 14. l)ecreto í-edcral nº 8.538/ 15 e ~Iterações e Sl1bsicliarimnente no qu~ couber 3S disp<1sições da Ui nº 8 .666/ 9~ ~ suas 
alti:rações. TIPO: .'.\1E:-SüR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do lipo Menor Preço por itt'm, visando a Futurn t' EY<:nllu1I Contraia çào de 
empresa na Prcs1aç.io de Serviços ~-~pccialirndo, cm Digitalizaç.io de Documentos, ~ormulários e Rt:lmórios pertinentes as sccrc tarias Municipais 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ••'.705.933··· em 3011 1/2023 20:15:25 - IP com n': 192.168.10.10 . , 

-

1!1 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diarioofic1al.php?id=1373 ~ . _ . : 
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AVISO DE I.ICITAC.\ü PRE<.i,\O ELETRÔNICO Nº. 4612023 O PREGJ\O t::Lt::TRÓ'.'I ICO N" PE-045/202J-CPL/P ~ 
MUNI( '!PIO DE T RlZlDEL/\ 00 V,\LE. E,tado do Maranhão. atra- ADM 11\ IST RATI VO :-,:o 010 1.07222.2023. OIW ~ R EA 1.1/.A- -p 
vés do Fundo \.1unicipa1 de M.:io Ambicnt.: torna público que fará DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE .. ·(~ l.ei n"/1-8 ,C) 
licitação m, modalidade Pregão. L!ASE LlGAL: Lei nº 10.S20 2002. 10.520/02. Decreto Federal n" I0.02-t/2019. lkcr te):\1unic1pai II O 
Decreto 11º 10.024,2019. Decreto municipal 24. 202 1 e pela Lei n" O 18/2020. Lei n•' 123,06. L.:i 14 7, 14, [).;ereto h.:d ral n" R.S38/ 1. 
8.66619., e alterações. 01\.Jr.TO: Contrataç.io de empresa para a aqui- e altera~ô<.:~ , ,ub-sidiariam,ntc 110 que couber as dispo. icç'l'l<"!.mtt,ti-~C:...--

8.666N3 e $Uas altcra,.õ..:s. TIPO: ME:--.IOR PRl'TO. ORJ . O: T eWis r • s içã,, de uma cmhar<.:açào tipo lancha, com nwwr de popa instalado y " "' 

de Preços, do 1i110 Menm Prcçn por item. ,·i,ando a Futura e ,.,·""'-1,IJJ,lj~~ potência 60HP de 4 1c111pos, para atender as ncces;idadt.:~ d<> í-un- .. 
Contrntaç~o dt.: cmpn:sa parn Fomccimcntn de Materia l. de Limpl!;,.a 

do \lunic ipal dt.: :\1cio Ambiente do :\•lunil'ipio de Tri1idcla do Vale 
,·m apoio as atividnd.:s das Scx:rctarÜL~ rvtunicipais de Val'gcm Grande 

(\IA). ABERTURA: 21 de dezemhro d l.' 202.~ às 10:00 horns. I~- \ \1A ). Conlonn,: Especificações do Termo de Referência. ,\ nexo 1 tbte 
FORMAÇÕES: O falital e seus anexos cncontrnm-sc à disposio,:ào Edit,il. URGÃO SOLICITA'.\TE: Secrctúria Municipal de Educação. 
dos interessados na sa la da Comissõo Penm11<:nte de Licitaçào, na LOCAL'SITE: http~: l licitamaishrasil.cc,m.brl. DATA: 15 12'202.,.110-
A, . Dep. Ca1fos Melo. n" 1670-Acroporto - Trizidcla do Vale (MA). RÀRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital t'Stá disponibilizado. m 1 

horário de U~:00 its 12:00 horas, 110 endereço eletrônico www.porta1- integra, nos endcn.:o,:os ddrônicos: https:l'lic itamaisbrasil.çpm.br/ e ht-
dccompraspuhlica;.com.hr . por e-mail cpl1vpon al(11,outlook.com na tps:/"www.,·a1-gcmgra11dc.rna.go\'.br/. Quaisquer infonnaçõc, atrav.:-s do 
p'1gina www.tri1ideladO\'ale.ma.gov.br Tri/idela do Vale (MA), 28 dc Td.: ("8) 3461 -1103, (CJS) 3461-1 Wl , e-mail:, argcmgnmde.lidtacaoú, 
novembro dc 2023. Raimundo Gom,s Fcrnandcs h lho. Secretário gmajj.com e ou na sala da Comiss.io Permanente de Licitaç:io - CPL. 
Municipal de Meio Arnhicntc. J>orlaria nº 041202 1-GI'. s ituado na l{Lm Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Vargm1 Grande iv1!\, 

no horário da~ OShOOmin (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Var

AVISO D~. U CIT,i\Çi\O l'RFG/\0 ELETRÓNICO V. 47/2023 O 
XHJt,.: fCll'IO DE TRJZIDELA DO \'ALE, Estadn do Maranhão. atra

vés da Secretaria Muniripal de Educ-açào,MDE; FUt,.:DER torna pú
blico que fará lic itaçào na modalidadc l'rcgào. L!ASE LEGAL: Lei nº 
10.520,2002. Decreto nº 10.024/20 1'). Decreto Municipal 11" 241202 1. 

Decreto Munit:ipal n" 15/20 19 <.: pela L\:i 11" ~.666 93 e alterações. OR
JETO: R.ECJlSTRO DE l'R.l..:;('OS para c,cntual e futura conu~Haçflo de 
emprc:,a parn fom<'cim.-nto de peças, accssó1ios e luh1i licante, para o~ 
vdculos. de forma parcdada, para :ih:ndcr as nen:ssid:icl.:s da Secretaria 
Municipal de Educ-~çào/:',,1DE/Flí:'\DEB do :',,1unidpio de Trizidela elo 
Vale/MA ABERTURA: 22 de <lC/ . .:!mbro <lc 2023 às 14:00 horas . IN
FOKMAÇÕES: ü Edital e seus anexos encontrnm-sc à disposição do, 
i111crcssados JKI sala da Comiss~o l't'nnanent~ de Lkitaçào. na Av. Dcp. 
Carlos '.Vicio. n" 1 ó 70 -Aeroporto - Tri:zidda tio Vale (.\1A), horário de 
08:00 às 12:00 horas, telefone: (99) 98852-4045 tlll endereço cktrllnico 
www.ponaldccompraspublicas.com.br. por e-mail cplt,·portal@·outlo1,k. 
com na página ,1ww.trizirlclad\wale.ma.gov.br Tri✓.idcla do Vale <M,\ ), 
28 de novembro de 2023 .. \1a1ia Sónia Silva /\hrcu. Sccrctá1ia :>.1unicipal 
de Educação. Poriaria n" O 1. 202 1-(iP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GllA DE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ!\"ICO :'.'1° P.E-044/ 
2023-CPI./Pl\1\"G. PROC. ADM fl'ilSTRA TIVO i\º O 101.07221 
.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comi;~ào l'cnnancntc de Licitnçüo. 
BASE LEG/\1.: Lei n" 10.520,02. Decreto federal n" l0.024 201 9, 
Decreto Municipal 11º Ol t</2020. l.e i nº 123106. l.,i l47i l4. De,;rcto 
h:dera l nº 8.538/ J S ~ altcrao,:iks t' suhsidiariameme no qw.• couber 
as disposiçõ,s ela Lei n'' 8 .666193 e ~uas alterações. T! Pü: .\,1ENOR 
l'REC,:0. OHJETO: Registro de Preços. do tipo \,lcnor Preço por 
item,, isando a l"'u1ura e l:ventu31 C'ontrataç5o de empresa para For
m:cimcnto de Água Mineral para atcnd,r as nccc:;sidad,;s da, Sccn.:
tarias IVlunicipais de Vargcrn Cirande (MA). Conforme l:sp.:cificaçôcs 
elo Tcnno de Referência, Anc.xo I deste Edita l. OR<;Io SOLICI
TA'.'ITE: Scnctária Municipal de f'ducaçào. LOCAI.ISITE: h11ps: • 
lirn:1maisbrasil.com.hr, . DATA: 14; 1212023. IIOR.Á.RIO: 1 (,hOOmin. 
(DEZESSEIS HORAS). O Edital c,1á disponibilizado, na integra, no, 
cmkr.:ços ektrônil'os: https: . lic.:itamaisbrasi l.rnm.br/ e https:/;wv.'W. 
vargt.:mgrandc.ma.gov.bri. Quais<.juer infomiaçõcs atra,és do Tel.: 
(\18) 3461-1103/ (98) 3461 - 1201 / e-mail: vargemwa.ndc. licilacao/(/, 
gmail.com e 011 na ~ala da Comissão l'crmancntc de Licitação - CPL 
situado ll3 Rua Dr. 1\ ina Rodriguc,. 20. C.-ntro. Vargcm Grande :\-IA. 
no horário das 08h00111i11 (<>ito hora,) às 12h00111in (do7c horas). Var
gcm Gmnde - MA. '27 de ~ovembro de 2023. Raimundo Nonato da Cos
ta - Secrc1ário \1unicipal de l:ducação. 

gem Grande - :\1A. 27 de >Jovcmbro de 202.'l. Raimundo \lonato ela 
Costa - Secretário Municipal ele L:ducaç:io. 

PREG1\O ELETRÓi\lCO i\" PE-046/2023-CPL/PMVG. PROC. 
ADMl !'i lSTIUTIVO N" 0101.07223.2023. ORG/\0 Rl:ALIZA
DOR: C'orníssào Pern1ancntc d..: Licitação. BASE LECiAL: Lei n·· 
10.520/02. lkcrcto Federal 11º 10.024/20 19, Decreto :\'h!nicipal 11º 

O 18/~020. L, i 11" 123,06. Lei 147/l 4, Decreto Federal n" 8.S38 15 e 
alteraçõe, e suhsidiariamcnte no que couber as disposiç(>c,: da lei 11" 
X.666,93 e 5ua, alterações. TIPO: MEJ\OR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços. do tipo Menor Preço por item. vis,10do a Futura 
e Evcntual C,,ntrataçà,, de empresa p,ua Forne1,;ime11to de Gcncn.>s 
Alimt·ntíc.:ius. cm apoio a, atividades das Secretaria, Municipais de 
Vargcm Grande (Mi\). Confonnt.: Espcc.ificaçõcs tio Termo de Re
ferência. Anexo l deste Edital. ORGÃO SOLICITANTI::: Secretá
ria J\·lunicipal de 1-.ducm,:iio. I.OC.\ L/Sl'I F: hllps: li<.:ilamaishrasil. 
çpm.bri . D,\Ti\: 15/1212023. HOR,\RIO: 14h00min. (QUATORZE 
HORAS). O Edital está di,ponihilv.~d,,, 1w íntegra. no, endereços 
eletrônico~: https:1/l ic itanwishrasi l.com.br/ e https: ,. """. vargcm
granclc.ma.gov.br . ()uaisqucr informações atrnv<.:s cio Te!.: (98) 3461-
1103í (98) 3461 - 1'.!0 1 / e-mail: var~cm\lrandc.licita,;au:<11,.:mail.cvm 
e/ou na ,ala ela Comi,,são Pcnnancntc de Licitaçào - C'PL. ,ituado na 
Rua Dr. '\ina Rodrigucs, 20. Centro. \ 'arg..:111 Grande IVIA. no horário 
,las 081100mm (oito horas) às 12h00mi11 (doze horas). Vargcm Grnndc 
- MA, 27 de l\ovcmbro de 20~3. Raimundo :--.lonatll da Costa - Sccrc-
1nrio Municipal de Educação. 

PREGÃO ELl::TRÔMCO • Pl:>0-t7/2023-CPL/PM\'G. PROC. 
ADMli\ lSTRATIVO 1'º 0101.07224.2023. ORGAO REALIZA
DOR: Comissão Permanente d<) Licitação. BASE LEGAL: Lei uº 
10.5'.:'0/02, Decreto Fclkral 11•· 10.024/2019. lkcrcto \.tunicipol n" 
O 18/2020. Lei n'' l 23í06. Lei 147il4. D0<.:r<.:10 Federal n" 8.538-15 e 
alterações e subsidiariamcntc no que coulx·r ,L~ d isposições da 1.ei 11'' 

8.666193 .: ,uas alterações. TI PO: MEt,.:OR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços. do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e 
Evcntu:11 Contratação de empresa para Fornecimento de Mat..:rial de 
lnformútiea para atender a~ necessidades das St.:crctarias \ 1uni<.:ipais 
de Vargc,n Grand, IMA). Conforme Especificações do Termo de Rc
fc-rf neia. Anexo I de,tc Edital. ORG.1\O SOLICITANTE: Secretária 
Municip~I de Educação. LOCAL SITE: https:d licitamaishra,il.rnm. 
\lli. DATA: 18, 12 2023. I IO!V\ R 10: O<JhOOmin. (NO\lr, 110RAS). 
O Edital está dispo11ibilizado. na ín1egra. no, t'ndcréçus cktró11icos: 
hnps://licitamaishrasil.com. br/ e b11ps://www.rnrgc1ngrande.ma.gov. 
hr/ . Quaisquer infonrn1çõcs atra,és do Tcl. : (98) .'\461-1103/ (98) 
3461- 1201 / e-mail: qrgcmyranck ljçjracaoríill,!mail.çom 01ou 1m 
sala da Comissilo Pcnrntn<.:ntc de l,ieitaçiio - CPL situado na Rm, 
Dr. r-.:ina Rodligucs. 20. Centro. \ 'argcm Granrle MA no horário das 
08h00min (oito horas) :is 12h00min (do/.e horn,). Vargcm Cinmde -
MA, '27 de No\'ctnhro de ~0::!3. Raimundo l\'onato da Costa - Secre
tário Muni-:ipal de Educação. 
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Relator projeta mais de 50 vot,~a.--
favor de indicação de Flávo Dino ao STF 
!) :,,.(•J1,.V1<i1 \\f(JV(>J1LIJ1 k(Kh.l 

{PL)t .. ~IA I pmJcw ptl•> ,ntlilJ\ 
r/lj ',.'4)lfl;',. Í,1\":1!,lVt'i ', ,1,JJ}rr)\.',ll ;,o 
lb ,mh ,1ç.'ir1 ,k mini ... 111; 

l b J u , LH,t.:, F1Jv10 On10, JO 

S11(l1t;Hn T, :;-:..,nJJ rt'IÍt'!rtl 
r~1n. 1L>d-:11é<•«-l.d1Cofdu 
rnd1<i1;;Jo P.1r,111prc•VJ<)•l, :.,.'ic1 
11,1~,,-.. iJiu ~. ilü 111in1111(1, vnm, 
dt· .+ :.JIJ:-. a t ,l:'11J.Jurt") 11u 

pl(-'M:in 
O ... c-narlri1 <Jfik'íip<l4.I q ir irá 
;1p1y,ent;, !Mrf•{1.11 ,J l;:ivcJr <kl 
Hldir..1ç,io<k• fláv1•> f>il\o, 
"llc1 ;11>n.>~'ni..:1r um I d u;_,)rl•J 
fo l1l11do dt• ~11.) d d4l v itorlo~,l. 
t~i pi('IOO t,,tr-(\r 1urfrlic ,, Trmo,: 
lTI\111.d tr ,mqui11d.ulc.- r•m lt•,.,;u 
urJ1 n.~1,1tWiio t.(Jlll 11 imfü,.1~;'10 

í'ílf~ ,tpWV,\\\iO <k• f'H)\I.O 
,1b;1t11,JJv " . J1 ... ">C \-, ·t·,·t., ton 
l'Tllf>ílrrf'\·!",1,!;t;mf)ll"!l',.)Jl("<.;ld 

lt"'l\11-Ji:iir.1 UH). 
·\,lt(>,; d-a V-tfü.1(.Jo \:lJl plL'lldfltJ. 
·: · ..,. io 1 )i1;,) p.:.,.,~..ir,l pOI 

, !n11 ni! CumJ~\Jo ik 
-',[Jh ti\jO t~ J\;<.;.!U.:ii { ( ( J}. 

m ,11"{',d,1 p ,1r11 .-: ~~i n d \' 

dcifmlm\ 

() s,•nador \\,w 1ton Rod ia defrnde l-1.i,10 Dlno, o nome escnlhid" por Ld.1, p lt.) "'li par V,1/iil ck• 
nüní.i-tr'l th Supn•mo 

''Íll ,1( l i(r(l(;(' \.'.tlilu', '1,JÍI (Ofll 

fü. r1rnmu; se.: vov..;. que<· um 
11unwm l!.mqu1lo paro.1 p,~""\olr 
11c: pw11,irio. AdMmt)!.. tlUt' 
ei ... j..»Jde dH~j..!al .a :"iH Oll d ()2. 

11;111 '-olP!f,iJ ~:r1,it()o1 ~\Jt• n:lú 
\~l! \N,H lkl(", ma, nJ,} tNll \) 

l~)rqul: ,.L.• t'lt.' nd(i 1."011, t'f)..)r 
ro,n (Hc)líi!,,", dhnnou o 
1~ldMr. 
'6t:n00or,,., " '' Ol)lJ"lll, .'11; d(l 

,g,"J\ (•rrn1 lÍ' m d<·ddr..tiio q i..1 

UJ11 \ 11t,1r w nuJ :1 indi(<lÇJo"). 
~1k•14c:111Ji> Jl(Jlitu:,t~Jr; ' .. ·o 11,huuai 
e rt•Vdll(hi-..ruv . Fntrt' •.!k" 1.-st,1 
F.d u .i1(k1 ( ; i r,1o (2\1),u-:-l :F) ·'t) 
pn~idt'lll<' L11l a •1'-1;í rnlut ,,ik:i) 

( 1 s.1m h(1lo rl,1 U · \'i)íl( r i~ . 

<.o1n,r;,1" do 1) ,;,iml1oi\J tlJ 
vmg.;inça. do dd,01. 1c , I. 3\~tm 
qrn• \ ,li pacificu e, Br,Hil.' O 
'; rr, ,l .K[·ntt• ,~ 'llll':-.!ÜtflL1 p(tl 

'>cr muu1) pol11ko, t!tbun.:il 
p-:,11t1qu..:1ro. \ ·(/, t '1Jlvc:,1r um 

polui,,) n,11r, l,1 dt>nn,i? 1:· rmu11, 
t•~trJnho'". J1.s,1• <) :-.t'J\i.ld<:lf t•m 
f)f1)JJUL1L1a.memo uo J)kn,ína 11.1 

::O('g_tllKl.l · Íl'lr.t j }.i ). 

11,l\ 11, llin1) f1)1 imlit.,,cb pt•1•• 
!)í("ó.tdC'1lll' L u11 luJ( to l .uld 

d.1 ~1lva llt'\l,1 ',t"{!lllld d• Ít•Hl 

(_:7) p.tr,, ó("UJl,/11 \ .tg.t 11<1 
C ,.)rtt' 5t1plt'11t.-1 . • ,he1td um1 d 

. 1p•.N·nt.klon.,1 e or1,pul~LJ1 i1.1 <lt• 

Rv•lü \·Hbtr. ~Ut t,,mplf'l•>U ;:-> 
:mi)S f'K> U11r1<1 <f,l rn(:i 

t-onnddfl \.'nl <.hr('ltn J•t·J,1 

Umv1.'rs.:d,1d<" Ft.1d,.11rtl do 
\-l.;.r;uú .i,) a; F\f,A.J. ( l}lll 

íllt'"-tí dd1' 0,1 t;nitt-'t~,1d .1d 1• 

l <·dnal <1,, Perr,ambuco 
lLl !)f .). rlihm Dmn t,,i_1m1 
(r'(!Nd l pnr r2 ·lOO--,. J>t.1n'0<ln 
!1'"l t \ i l,~\ 11( LIP,hll f!.(~i)", t'tln.ll) 

il p:c~ic1?11r 1a da 1\.,;>1,ci.:1(ilv 
lk:~ Jui.:.t•~ F <",1(lu ito db Brlsil 
(1\.iul<') e .1 sc•cn:•t,ui<HtC•rJI elo 
Cor st--lho ~ duo1,.il dt• lusti\íl 
(C\Jj 

(C(~ I NJ()Rt'1A l,;Qu, C'A .\(lt,t,, (.tA 
'ióli'-,l • O()l 

Programa de vacinação em escolas 
ê aprovado em comissão no Senado 
( ) Pt•ljeti, de l .~i \PI ) i!2h-21)l~. tjUr 1n~cimi 
um Piq,~1dm;i \ .;,<i,m,11 de Vacin,u,·i,ci (>nJ 

1· ,t·old , , fo; ,1piv.-a<lo tl~~t.l qu~uw•frír,1 (2~) 
pt'I.! C:mni".).o;,tl.i d~ '\ "'.lsurlllJ".l s,.R.it.1rn ((.,\ S) 
11 ,;;.•~111• ,l~or,l p,ix-.:1 .u~l1,.,w d.l Comif,:w)() dt.~ 
F.riu1 ,1\"âr, . à q, ,,11 <,1f>t't'i1 J dN i<1c, tio,11. 
.\ r.wtt:n'1 e <lt: &;,.d(Hld d.l C.Jm,1rJ dtl '
[lr1>uiüdH~ ,: ,.,bttv<' n:tuori (J tdV<•1iãvd dú 
">('n,1<lni- tit.1ml;N~) co,ta (PT--Pr'\. 
~t,;unUu, ~ ptopO"-i~·;fo, o pi~tl\illM ~•1<.t 
d{'!--lltMdo priotiUrl.aIM·ntt..~ a ;tluum d.
~t1Lt(U~:.ió lubr11LI t' t!.1 t11-i:.lno h lJlJdnttin1..1!. 

, i\ando ~ h·lt~•1-JhGtr J -. e1,:tl(.>'\ df> 
, -w!n;,r,_11'1 '-' ,;mi,; i,:ir t1 <"•)he11m,1. \Jd.1W. 
f.,;,t,1 lwlM inwnlfl\ puhlko"i ou q 1tf' n•t'f'h.:1111 

r1.:'Llil'"'O~ púb ; 1n~. ck: t <lU<.d\ln 111f,t1l{ll 

e ~'ll~lr'I(• i,1m},1m-.·ni,I, ftçJm •>1:>ri..g,ld<r; ,1 

,111erir (te> pw~t.lílM 
O l'rtJW!tJ (."'it.1l:idt't"l .und,1 qur t""-rn!J'.'> 
[)-1.l!fL1;).1:t•:,. 1)(X]t½U q )l;.1r 1,or 1Mnki.t)d.{ (• 
q Ul' ;1,; lf-'>llfüi<,'f.e-r.. cl~ \-lt"lllC, p.;:anlCll).;lf!ll'). 
d, •1,,(•m t"-ntr.,; 1'lll l'1m,111J u,m .6 unitl.1UK 
di' SJL-tlt! iut:<.t1-. 

P~·h texin, frt J dNf'ITili1t,:1dn qul' .J \·dnHaç.}i> 

tXorrt>rcÍ ~p(r1; o (t)mt•;·o dt.1 (. ,n,11)J11l1.1 

Nauurt~' de Vac.lll..-!\ ãt:1 r1mJJ,1 tJ lnllucrv..a t 
ind uir.í vJUna.., de rolinJ. l' de t ... impJntw~. 
A lui11 .s st-m cJn(l•1 d.- v,,1 in.:.tç;,\, ~•..t"lJt1r:í,1 
um novn rtü Li;,1;1,f n •~ ,t._i v.-:idn,t\ilrl. 
:\ pn,posi~;iri E""-t<"ll)t.~:(."<:,' 1,m1l-x"ln C}ltt'.' 
uian\\l~ (· jn\PãL" 11.in m,rnkul.udo':o 
thl'i. <·~rr,!.,, p;m icipa111p, e• ,vlultc~ tia 
fi"lhl W 1{1it(.(• ;Jmbi·,l l pni!t•m 1op1 \.,lfll\1,1n ... , 

<ll·Pl•ntll'lido (!\1 i1u,mtid\t(tc• de imu1111.m Ll'"

J 1'ijnJili\. l l'>, (C:OM l"f"Olô"M.A-("(°'f !\ ()A .l.GftKtA 
11,,u,r,a: 

pectativa de vida sobe para 75,5 anos após queda na pandemia 
A l">.ft<'.rtd!1~'d <~ v1do1 ~, tW'14•-.l JlO Or~1I. 
~l"ll :wn fo-:uU f.'(11 • 1,11 ,Hlt~. ':,(\!_Uílt1C) (l,)lji):,,, 

tl,1, 1,,bu.-t" ú \1,>r:,1Lcl.1Jl'", tlivulg,11J,r-, U(':-.t.i 

q11,01,1-h~iu c:1)>. ,)V n11, ,Jt, J,mf.'•to 1Jd o 
{n•,rnuto U1J'lil~iro d,· l,t")P,1J(1J ,i t,...1..,t1M :e .1 

( ln( ·,n t.) ~(lo t]lll.' p 1oi('to,.1 ,1 t,111~f, ul11Je 
du..; br,\\ilt-irn'.-. rf\1' lHHd 11•c·l1i"k'HJÇ)r1 p.m 1,11 
J111 ,uK1 J>.,,~;ulo ·1tx1~ cU>1, i.lllfJl!I , L''l{UH'lir- ,J,• 

:t::~~J\~:i'~';/;:!, 1 :~;~~~<;~l~~:1dt> ,, p .1mk1nE1 

O t·-.mck• loi, t11)!-.n·ukl(11·11m t>-.'\W 1h1 ( ,m .... ) 
I11•)lY.)]2;fdllrn d<" 2í.ll2, d 1h•n•nt~mfl' lt' tk,', 
àJ.I('", M !(•n•>l•:-'i-. \'.'i!l q~lt 4 t!>.\)('( JoJUVa (1( 

Vhli ~•, .., <.."i:11( ;,dJ{L ., p .111ir<lt !llOJÇ'\Üt'-. 
l)11f1'11a, lnnaÍ!- ; r·v i~.!-!Íi"- Mll ..;'UlH qw l'1,1m 
ti.lSf"J(b..:, :lú (,~•lh(l tk"' ·.liJ Hi. 

;\ ;nh)\T:lJ'(,i.lf"l \1KC\tf.i. f1"!J lllÍflWilJ V('Z. 

,,,.., l n-Ji.-i •. w~ ~ 1...-1~nü,1 dt t.w .. id-19 n.1 
t'.,tH.'í.tfl(h ,, <.k 'lid, .. ,fo br,:'.'l-ikiro. , •. (_t)Jn 

,...,,,,. (\ 11:i.c:a . t,u11liln1 11•\"h-ll.J ,1 (')fl('l,il)lrt tk• 
vu.i.t ,1c> HJ.~~1,•; d: '1i1lg.id,1 no, <HlO,. ;;inrtw>H"
(h númi•r(r,; p-~,:hmir'l,He!> ~,ponti1m q11<' 11 

t")~l)t1C"t,1.U-..·,1 .-),· viiL., l"1n 2H20 tv i tk• 7-4,13 J M-S, 

['li'ltC,•1·lt •· d ,)1', dl"lll:-. é 0k'll0\ (jo qt1<• 1) P'llU1tdd1) 
,intt•.101 r1•1u~- lh· , , ,.K ,111,r. 1 in .m:.n. J11oc-H1.a 

p.111d,·r"1i.1 win m,H'> m,,111•'\, , pr1,jt'(,,,i~• 11)1 d t> 
d(• • .l,!: .Jm•,, (t\l ',('I.J 4 ,:l. ,\Ili)',,) llll'llo, q t ll' 

,):, "!'!d )!;), p·.i"h'I.J~(•:-io IM u,,,.oli;_J(;m p.-~ .... •d.t 
" \ .1,:.l'nt•.' h."7 U i1.1 l'>;i1íll,lll \ , tl,1(• J)ll.'\('tx}v 

lll'l\;t l"t i..;1 ... 1·111,lli 11 111' ,1h•1,1,",1' º' i1h1l'1~" . 

•·'tplirn.1 :,.,hd \l,1rn p1...,11u1'-ld•"lf.t , lil IH< , 1·. 
~1)brt· (\\ ,,t.mt·Jr,., , ~1..,;e for,1111 pdilir,1de6 .:inlõ 

d.; 1,•v,<•o 
·',\ ' -''-'Jl-i'ltll\c,,t 1\, ~A,, ~h· .!U.!.! t•<.0n1t) w ~1 
)Z(lllll' H':.Ul)i'hl.-. ... l' UIU j>'l)IK tl fl ("-,p('f,U.11.,•l ( (• 
v 1d.J (• 11 ~,J\~º .-. p11.i J.1:10 d,l p c1ndt:ol1Hd. 

l'J-..'i-JÕO •l pii)r ,}llt). úl1l1 o r11,11or ,run-cnt(I dt• 
iih itn;. 1l!1 mrn1dn. d ~t•1111• (Oíl\l"gllt' n'lllfJN,11 

U,H t ,ilHilC• tlt· t':'-f)('fJn\J d(, \lc..lhltJ ll,J:,.n,'' 

-1:irn,,.;Mitm 
P1n l l'liKdt,<)ü'i a,m.., prt'.•i}.lt1dw1iiJ, ..-t ft•\.i~r) 

do l J\t ;1 .tp;;l)l;;. p11J;,1 1.1:.1iot·~JUi1U.rl.- t' . ..:.)f.'<M1h·,1~ 

d(• "ld.-t. _'>t)1~) 1 ?"fi ... ~ a1~>~}, )(118 r,1). l Aflt"~~

"l()!7 !T'1/,a1\0.,~t .~H6 C:'d ,.-ulo,). P1,tti.1rno, 
u,m c1 1<•vi;..;.iL) elo IBCE, .1 f"'"-l)t>t.,)nçii ,.i-t> 'l--1da 
,tU n o1~t>rtm lnü é.i mt>tm, cl(",d('.i!Ol7, 

t'M lumm, ,~, .inCl, rcim lllJJ•)( mo11,,l 1dJdr 

du1 .1r.u:·" p,andt!m1t1 (.:u1u e• f,11l l 1. 
M.111 1 ,Jt"'l\.'1-111,l tjJJ1:, ('(11 ..:O..: s, ('IJJ(I<. (\.Jdl)", 

-..J.ir.1c• ,qw.:1w~ ,·m lfl.lJ, ... ,~~p("'\.1illJ'-'"tl dt• v1tl..t 

1.t111111\ u.11 J 1..1'<'-.t:Clltlo, 1"('('t1[Xfilfldl) ,:i-. p1.•1\lJ, 
it1:(\1tt<.L1, t lu1..i,1w ., IMíK1(1."niJ. "~ ~<'rlt' ,., 
1<.'n1,x•1l':u .m, rx;uco o tmcil de •.1',()f•1.inç,1 ck 
, it.111 , ,a 11..::-,t1 1J 11 1<1,.lOU,· tetldt.', r(ILt1pt•r,11 um 

l)IJI.K'O !'11.i!.i l'hJ p n'!\ lfllO ,1iit.1'', t'.lH.!Ulll~Fl\...1 ,1 

IM.'~ll•'i-rt.i01V 
f .m r{'raç;io •"-"' ~-..(lS, ~, c--..p<'<"tJf1\•cl d(' ~-idJ 
ÕJ!,. 1n.1 ~ l"t'S fitou cm ·~ .mo~. _it,,3i 11.o do.; 
HU.1 ,o•oc. dr 2(!1Cl, ('í1QtJ,)1w1 ,1 do•~ l'k1mtrh 

fi<.ou e-11 /"!. ,1n0~. t<1i..,,.1,:im1x>,n in1tn;11 ,M~ 
7J. 1 õr-v._, J-.~ :!Ol'l. 
.\ pt t:bb ,l1<lidl' d,:, lli •)ct(• J.; l('\'fnHtJSl..'.1d1) -

r~gbti,1J.1 l'ltl !U:!2 - tlú )lt l'm t .! .P..i pur m i l 
ros,:1d'):,, v ·,v .. Jl 1nia d<f.? i t~t1 p,<)r mil ik 

l:019. F.r:n-e ,i-. hu1Jl(' f~. o 1..-t~,, t u . Jtt !:J C)J 

('i-ll)l('ti,)r ôhJ:,,, 1.l,tt) d~ 201~). rH(JllM11tl ~ri!!'<' 
J" multwn·~ t,Ji I l .f,<) (nl,J luf fíUf• o, l().()i\ ,t,~ 
:.W 19).(A.( ... N(. JA.1!.t<.&JH ) 
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W' ... 'WJ .. :it,'Hfl,l):"!ã,r,1r. Lr..on.t,,.,. O.'UA n,u :.wn. HORARJO 1,r0on~r-
·~u.atí.i(l ~ ~(;',HH. ED1TA.I,. () Et.!,1~ 1;1SIA (}l~ M d, iLl~do, "IJ ml~r~ no 
1~1!WC·:,C ,i,•tr6nk•o h!tvt, •f.v.\'~ .h(.ilWrVl!sl/U~l .... 'C(ll.01" htlV'.> l 1&ll1'· 
l "ht!cfl,"),lYl~-1.QOY,t,r/po~tol+' (" "li;\$ ·10po .l<.cmar,t~b•it>l)((-O(!h"llé),'!f'\lr011 

p,1..r~d;M"rr..:i. lr,fo•ii.--Jt;.~'i ~ j C,:Q'l.;M~ r,t1tô F01l\l. (~} ~15rr:t'l2:~. r 
--~i l 1,, 1t1t.rr-i,;.20 • :,,~01.,tla<J-.:.ct:11. e 111mbcm p-Jdi>-rs\o s,•r oortwll.11.i--:> 
lif

0

1,)IJ .,;,l,;ld·.t~ l i.;t ~d.i. Cd C J(I 1s:..ao flttlll ..l'\81'19 lle L1c;1t.,,1,tk.'-Ct-'L. ~itu.;,<Jo 
1':'I P~ 1°,.., J 1Scr Sar'!y 178 Cr,n1m .5"'·1la H...-l~11:.~..V1, t'k1 t1,1ríVú l:,,~ 
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-s QfJ~ dei i ~1 rf Ki:/.,t.,-J:, ~ ~l.!0$ lt!:.e<tt~'«i~ 08.lt-TO. "'89'~h~ doe fW.,ç.oo do 
:1:::::., T'l'.'110r Vfl."W• Yn..:"111:.i ., f-\,ti.,;; l:>'"11" :.J'"Jo d1; ~ r i$)"'~~.- E~Fi"~ci,1 n1.1 
Prc~I.J'"..âr.i dfl S<w14tci~ .,._, tlf;;.~·ilt'J(.'b ~ i.1".:JI : ar;tic r,c ::.,:ir.~ r,r, F;.."O>O 'l.' 
Al!1.4r-,v:le~ G1Jlt1.N1'i ;, :» ~1w-i"..•fH, .u:, S,•riA llr.:le•a - V.A.. r-,{'r{()(Mr, <'"°A:til°M 
~~s :;to t~n u os, te'er,;h,i~ Al~>-.C I d%l"" !""Cd.~. OHGÀO 50 . .IC! lN~; !'.'.: 
~:;:.,1.>ti_t1·a d,iC. lliJr.J.. LOC.",.JSl1E· hl'p.s 1\IYl\<,,~_lr)..;m~,sbasi.r-<:1• . ::,1.- l1?irA 
-~) 12/.!\Y!l HOF<.A1~J(l· ~NJ'.°fl' n. (1)(.;,4' i'(;ílJSl. CO\lÀJ.: () :mte!il ,><_J,l e.; ; '-'.~ 

~,t.i'1a,1c ·v , ,r.:e<y&a. '",: <.t"-.:-f;1(,Ç<; o,?l(;l•ór, ~ h!p:i, /J~--..w.k-,l,:1~,1,Wn,;J.i:;çrr., 
tr ti..ip.~ .. ·:;;:1r,:,.,·1e-l&,.a ·n;-i . .-'1Yl'fl.x::t.~l • hltcs!.'.'jp9,li·,~~XVAotrw.'('<.rlni.~' 
-,!ltll l'rr0-..r,; '"t.- ·1t:. ldcrn-c1-,.:'fl'I> 4d!1''i'lllí.i.ft !~ li' :('l(lt' fWl: 8~;",{,9(119~ "'°m.-til 
1-rx,1 :-i1'"''i't.i("I' 1,·,i·A 11( ..... ~.r::"J'"ll l'- t.irttr, :·oc.;;n r, I.(',' m n'i,tiltatl(~ n 'r.lu :'lti;l.1~-c; 
r-., ,;i,13 c.1 Corr1s~oc 7c..irr..;,r.or,to de 1 .~1l:,;ào~•1 ,,1vaac na Pra,;.i JO!-eSM· 
"iJ/ 1 re t:1:1f,1\> S J '"~J '1<;1ltr ~ M~ no 'ltX,;Ífl:,) d~ t.l8t1l!Ot~t' 'Olli> 'YJl",JSl ::h, 
•2hOOr',. i:.M•:.· --cr.i, · 
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MENtl R PREÇO. ü BJETü 1~,Jt.l'o \k-! Prfk;/1$. , ~, l po Mf'~o· Plltç•1 o,1r 
nem. v1s:i1(k1 :=t f~1:urfl ,, r\·•~11tual Coo 'Ja:.aç..fi9 <11' ~r1p~!Vl :'lar'J ronw. 
dm;,r1tr' ri~• Ai::u~ Miru~I aw.:t Jil(!')Õf,f r., ' ':!í"4'~Jsd~(~~ <!M Soc:n!l,VIAS 
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oe Ref~rl,mt.10 1\'.•&.,iJ I d t>:1:l"d Ed 1al ORGÁO SOLICITANTE: ~(..•fl.~l.'). 
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r a ~.h;ri,c1.:+I o~ Edvc.i~,,. LOCAL.iSlff ~ty ••,'.) <:l)ffif;,Jçqr& 
.b!._, OA.l A 1tl· 12.-:.H)2~. HORÁRIO <!<}t,r'i)"'"lir i. 1NDV(:: HGf{ A.Sl, O $ lts;i 
~ ,e º '"P·.l·' l:>lliTcJiJC "ld •nttf(Jí'4 liV'\ ""'~'rt,O~ ~!'W()f'M'J h •iP:) ,.,,,.,. 

LO'.} ·1 $q•:,.lj ç....,,.l tx' ia- h llp'.:,:.',W,Y'.""·"ru~lh•,J'W~~.f!"·Lt\u"V,l;f . Oa.-iu.<.:t<lil: 
11dcr,n,--.çi!1ir,!!- ,l:r,i.•.•f ·!. do T~I. 1.981 J~fi1•'·ov 1~3} ,1461- •~ôl, \'-<'!'õ1111· 
'trY Q.,.CXIU Pdf hC liiCOC1'1GXit I C-:i'1? -cfco t'M ~3'.::. da Côr'fld-S30 f>Ci-''11~· 
íl'f!1l+J d-t.J l..i<:l"JJÇ;.t.0- CPL. ~,ll.J.a::Jo na 1?t1_.j Dr. l\lo.i, Roelí!ij,.•.::;. l(;. t..:.u11'io 
\.'ór~m [;r;inr"'. ,•/':✓ A 1·0 l o") "ÓltO ,1;lo 1)$h()("flllll (t">il<; llOfJlci} àS 1.?hQOrri:1 
tcc,e hora") l. Va•-gc~ Vrl"lt..tc - tvrA. t": de Nóv-tmt>to de ?"(fl'J. Rd ,, .. ,.,.,,,11,~ 
Nurr~~.., {:~ C-c~t~ - S<?C·ntfino tlurn1.: JA,I tl-1:11 F.tut ~,1h}, 



lf., Licita+ 

Comprovante de Publicação 
REGISTRO DE PREÇOS - PE-044/2023-CPL/PMVG DE 

:\>-º l.1C' 
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS t?<;:, ~ 

~ Fls (80 e) 

l,) 

Data e horário da publicação: 01/12/2023 11:52:01 

Comprovante de publicação gerado automaticamente pela Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo: 

Órgão público: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Secretaria: Secretaria de Educação 

Nome do Pregoeiro Responsável: Ricardo Barros Pereira 

Equipe de apoio: Karllianne Dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane Costa Conceição 

Número do Edital/Aviso: PE-044/2023-CPL/PMVG 

Objeto de interesse: Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e 
Eventual Contratação de empresa para Fornecimento de Água Mineral para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande (MA) 

Início de Recebimento de Propostas: 01/12/2023 18:00:00 

Fim de Recebimento de Propostas: 13/12/2023 18:00:00 

Início do pregão: 14/12/2023 16:00:00 

Validade da proposta: 12 Meses 

Fase de habilitação: Pós fase de lances 

Forma de dispensa: Menor preço 

Tipo de encerramento dos lances: Modo aberto 

Participação no processo: Definido lote a lote 

Valor ofertado: Valor unitário 

Link de Acesso: https://licitarnaisbrasil.corn.br/detalhes-do-edital/crcRPOL3y_n-yj.8Ii:2 

Identificador no PNCP: 05648738000183-1-000070/2023 

www.licitamaisbrasil.com.br 

o/ 



~ ÍRiBIJNÃLDECONTAS 

Procedimento 

cnpj ug id contratacao cod numero ano 
cpf envio data envio cpf data 

status procedimento procedimento procedimento exclusao exclusao 

05648738000183 PE-048/2023-
PE 48 SEMAD 2023 762294 16387 06/12/2023 ENVIADO 

05648738000183 PE-047/2023-
PE 47 2023 762294 16387 06/12/2023 . ENVIADO SEMED 

05648738000183 PE-046/2023-
PE 46 2023 76229416387 06/12/2023 ENVIADO SEMED 

05648738000183 PE-045/2023-
PE 45 2023 762294 16387 06/ 12/2023 ENVIADO SEMED 

05648738000183 PE-044/2023-
PE 44 2023 762294 16387 06/12/2023 ENVIADO SEMEO 

Total Procedimento: 5 

página 1 de 1 



~ 
O Fls J8~.() 

\:_ .. /16 
o, 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-044/2023-CPUPMVG. 

Orçião comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Agua Mineral, sem gás, 
acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 
20(vinte) litros, (somente liquido) 
contendo rotulo aprovado pelo 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e 
Estado; classificação da água; 
composição química expressa em 
miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; 
características físico-químicas nas 
urgência; nome do laboratório, 

MAR DOCE / 
numero e Dara a analise da água; 

MINERAÇÃO 1 volume expresso em litros ou 18750 MONT'ALVEME R$ 8,50 R$ 159.375,00 
mililitros; numero e data da 

LTDA concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; 
Nome da empresa concessionária 
e/ou arrendatária, se for o caso, com 
o numero de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, do Ministério da Fazenda; 
duração, em meses, do produto, 
destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na 
embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" 
(conforme Portaria do MME nº 470 
de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
Preço para o lote único (em R$): R$ 159.375,00 (cento e cinquenta e nove mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exiçiências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 13 de Dezembro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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"= .1,:(: / ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-044/2023-CPUPMVG. 

Orqão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Agua Mineral, sem gás, 
acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 
20(vinte) litros, (somente liquido} 
contendo rotulo aprovado pelo 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e 
Estado; classificação da água; 
composição química expressa em 
miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; 
características físico-químicas nas 
urgência; nome do laboratório, MAR DOCE / 
numero e Dara a analise da água; MINERAÇÃO 

2 volume expresso em litros ou 6250 MONT'ALVEME 
R$ 8,50 R$ 53.125,00 

mililitros; numero e data da 
LTDA 

concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome "DNPM"; 
Nome da empresa concessionária 
e/ou arrendatária, se for o caso, com 
o numero de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, do Ministério da Fazenda; 
duração, em meses, do produto, 
destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na 
embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" 
(conforme Portaria do MME nº 470 
de 24.11.1999) e registro no 
Ministério da Saúde 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
Preço para o lote único (em R$): R$ 53.1 25,00 (cinquenta e três mil e cento e vinte e cinco reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exiqências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 13 de Dezembro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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~ ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto / 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto ~ -

Número do edital: PE-044/2023-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Agua Mineral, sem gás, 
acondicionada em garrafão de 
polipropileno, com capacidade de 20 
(vinte) litros, (com vasilhame) 
contendo rotulo aprovado pelo 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e 
Estado; classificação da água; 
composição química expressa em 
miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; 
características físico-quimicas na 
surgência; nome do laboratório 
numero e Dara a analise da água; MAR DOCE / 

3 
volume expresso em lítros ou 

1200 
MINERAÇÃO 

R$ 31,00 R$ 37.200,00 mililitros; numero e data da MONT'ALVEME 
concessão de lavra, e numero do LTDA 
processo seguido do nome 
"DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se 
for o caso, com o numero de 
inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a 
data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem 
no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" ( conforme 
Portaria do MME nº 470 de 
24.11.1999) e registro no Ministério 
da Saúde 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
Preço para o lote único (em R$): R$ 37 .200,00 (trinta e sele mil e duzentos reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 13 de Dezembro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Número do edital: PE-044/2023-CPL/PMVG. 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Agua Mineral Natural, sem gás, 
acondicionada em copos de 200 mi, 
contendo rotulo aprovado pelo 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM constando: nome da 
fonte; local da fonte; Município e 
Estado; classificação da água; 
composição quimica expressa em 
miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; 
características físico-químicas na 
surgência; nome do laboratório, 
numero e Dara a analise da água; 

MAR DOCE / 
volume expresso em litros ou MINERAÇÃO 4 mililitros;numero e data da concessão 20000 MONT'ALVEME R$1,00 R$ 20.000,00 
de lavra, e numero do processo 

LTDA 
seguido do nome "DNPM";Nome da 
empresa concessionária e/ou 
arrendatária, se for o caso, com o 
numero de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, do Ministério da Fazenda; 
duração, em meses,do produto, 
destacando-se a data e envasamento 
por meio de impressão indelével na 
embalagem no rotulo ou tampa; as 
expressões "Industria Brasileira" 
(conforme Portaria do MME nº 470 
de 24.1 1.1999) e registro no 
Ministério da Saúde. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
Preço para o lote único (em R$): R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 13 de Dezembro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-044/2023-CPUPMVG. 

órqão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item 

5 

DESCRIÇÃO 

Agua Mineral, sem gás, em Garrafas 
de 500 ML, contendo rotulo aprovado 
pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM constando: 
nome da fonte; local da fonte; 
Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa 
em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; 
características físico-químicas na 
surgência; nome do laboratório, 
numero e Dara a analise da água; 
volume expresso em litros ou 
mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome 
"DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se 
for o caso, com o numero de 
inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a 
data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem 
no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 
24.1 1.1999) e registro no Ministério 
da Saúde. 

QUANT 

45000 

MARCA e 
MODELO 

MAR DOCE/ 
MINERAÇÃO 

MONT'ALVEME 
LTDA 

VAL 
UNIT. 

R$ 2,00 

VAL. 
TOTAL 

R$ 90.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
a presentação. 
Preço para o lote único (em R$): R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP). 

Data: 13 de Dezembro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-044/2023-CPL/PMVG. 

Orqão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

6 

Agua Mineral, sem gás, em Garrafas 
de 500 ML, contendo rotulo aprovado 
pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM constando: 
nome da fonte; local da fonte; 
Município e Estado; classificação da 
água; composição química expressa 
em miligramas por litro, contendo no 
mínimo, os oito elementos 
predominantes, sob forma iônica; 
características físico-químicas na 
surgência; nome do laboratório, 
numero e Dara a analise da água; 
volume expresso em litros ou 
mililitros; numero e data da 
concessão de lavra, e numero do 
processo seguido do nome 
"DNPM";Nome da empresa 
concessionária e/ou arrendatária, se 
for o caso, com o numero de 
inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, do 
Ministério da Fazenda; duração, em 
meses, do produto, destacando-se a 
data e envasamento por meio de 
impressão indelével na embalagem 
no rotulo ou tampa; as expressões 
"Industria Brasileira" (conforme 
Portaria do MME nº 470 de 
24.11.1999) e registro no Ministério 
da Saúde. 

15000 

MARCA e 
MODELO 

MAR DOCE/ 
MINERAÇÃO 

MONT'ALVEME 
LTDA 

VAL 
UNIT. 

R$ 2,00 

VAL. 
TOTAL 

R$ 30.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
Preço para o lote único (em R$): R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exiqências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 13 de Dezembro de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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LIMA & ALMEIDA 

SUPERMERCADO L TDA 
CNPJ: : 40.184.684/0001-43 



1êu 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica Rnu 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/ 12/2023 08:41 :26 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LIMA SUPERMERCADO L TDA 

NPJ: 40.184.684/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• 
CNPJ: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAE-S,.~t 
/,<::>" /~ 
!:? "9' :e /J(Â o .() 

Certificado de Registro Cadastral - CRC o F I~ .... u..;..~ v _ ►, 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa oA 03 de 26 abril de 2018) O Pn O/ 

, . / 
40.184.684/ 0001-43 Ru~u 

Razão Social: LIMA SUPERMERCADO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZÉNS 

Endereço: 

RUA JOSE MAGALHAES, 360 - CENTRO - 65.430-000 - Vargem Grande/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n .t. 8.666, de 1993. 

Emitido em: 07/12/ 2023 10:11 1 de 1 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
············ · · · · ···· ····· ······· · ······ · ··· · ·· · · ·····-······· · ·····•··· .•••...•... • .•.•. • • . ••• . ••.•..••••••••••••••• · ······ · ·········· · ··"·· ..................................... ........ . .............. . .................. . . .. ·············• .. ,o.,, ................. ... . . . 

CNPJ: 40.184.684/0001-43 
Razão Social: LIMA SUPERMERCADO L TDA 
Nome Fantasia: ALMEIDA SUPERMERCADO 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/02/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
P rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e)m pedimen tos ..... . 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/mtidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

17/02/2024 
04/01/2024 
04/06/2024 

11/03/2024 
12/01/2024 

30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 07/ 12/ 2023 10: 11 
CPF: 007.XXX.X:XX-99 Nome: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Ass: 

Automática 
Automática 
Automática 
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e C 

Consultado: LIMA SUPERMERCADO L TDA 

CPF/C PJ: 40.184.684/0001-43 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNP J/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vige11te, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inü/ôneas e Suspensas CCEIS> apresenta a relação de empresas e pessoas jlsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de Licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (ÇNEP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas ~em Fins Lucrativos Impedidas (ÇEPJM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, emjicnção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 08:35:28 do dia 06/1 2/2023 , com validade até o dia 05/01/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: MusTwrAAlqcjvxnweyzL 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CN 

Consultado: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

CPF/CNPJ: 007.919.083-99 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andame11to dos processos administrativos de respo11sabilização 
de entes privados 110 Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas /11idô11eas e Suspensas (ÇEIS> aprese11ta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar co11tratos com a Admillistração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Emoresas Punidas CCNEP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imoedidas CCEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 08:36:01 do dia 06/12/2023 , com validade até o dia 05/01/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: NI9LdbifY0yLLIQjoqsU 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Á.0 OE l..1. 
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!:'! -y 

Certidão Negativa ~ F1~ A q L{ .o 

o .J:ç, o 

Certifico que nesta data (06/12/2023 às 08:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 40.184.684/0001-43. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6570.5D0A.440C.E666 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 06/12/2023 as 08:37:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inele~e 

!:? 1' 

Certidão Negativa ~ F,~ 1 Oi& -0 
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~~ 

Certifico que nesta data (06/12/2023 às 08:38) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 007 .919.083-99. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6570.5D22.9F67.2690 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 06/12/2023 as 08:38:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LIMA SUPERMERCADO LTDA 

CPF/CNPJ: 40.184.684/0001-43 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:40:31 do dia 06/ 12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: BPLQ06 l 223084031 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL D.E CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICIT Al"ITES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

CPF/CNPJ: 007.919.083-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:39:41 do dia 06/12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: UTG 7061223083 941 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRI 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, ~ O 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de arg ~nde -
MA, data de nascimento 18/02/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 017503012001- , e • por 
SESP/MA em 18/08/2020 e CPF: nº 007 .919.083-99, residente e domiciliada na cidade de Vargem Grande - MA, na 
RUA 03, nº 12, QUADRA08, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Vargem 
Grande - MA, data de nascimento 06/09/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 181080120013, expedida 
por GEJUSPC/MA em 04/07/2001 e CPF: nº 014.906.823-92, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande -
MA, na RUA 01, nº 27, QUADRA04, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , e usará a expressão 
ALMEIDA SUPERMERCADO como nome fantasia . 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOSE MAGALHAES, nº 360, CENTRO, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65430000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4 722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4 724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4 753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA nTADA C'~ 

.... -p 
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CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 100 quotas, no valor om 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reaIv,_ ..... ......,.~v 

corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 90 135.000,00 90,00 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 10 15.000,00 10,00 

TOTAL: 100 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioSANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011 , § 1° CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI • DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vargem Grande - MA, 19 de dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00791908399 

01490682392 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(S) ASSINANTE($) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2020 19 : 06 SOB Nº 21201103122 . 
PROTOCOLO: 201207265 DE 22/12/2020 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006415482 . CNPJ DA SEDE: 40184684000143. 
NIRE: 21201103122 . CüM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/12/2020 . 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA- GERAL 

empresafacil.ma.gov . br 

A v alid ade deste doc-.i:rento, se impresso, f ica suJeito à comprovac&o de sua autenticjdade nos r espectivos po!:"ta is, 
i:-:!ot'mando seus respectivos códigos àe verificaç.!o . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 001 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRE/~ DE l1C' :'~.eJllA ~ 
LIMITADA ~ y 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA ~ FI~ J(}Q,, .() 
(.) o 

1 . SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, brasileira , natural de Vargem G nd~A 
solteira , nascido em 18 de fevereiro de 1979 , empresária , • nº 
007 . 919 . 083-99 , carteira de identidade n º 017503012001-0 SESP /MA, 
res i dente e domiciliada na Rua 03 , n . º 12 , Quadra 08 , Conj unto Sa nta 
Maria , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430 -000 ; 

2 . LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA, brasileiro , natural de Vargem Gr ande/MA, 
solteiro , nascido em 06 de Setembro de 1987 , empresário , CPF nº 
014 . 906 . 823- 92 , carteira de identidade nº 181080120013 GEJUSPC/MA, 
residente e domiciliada na Rua 01 , n . 0 27 , Quadra 04 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430-000 , Únicos sócios da LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, com sede na Rua José Magalhães , 360 , Centro , Va rgem 
Grande/MA, CEP 65 . 430- 000 , registrada na Junta Comercial do Estado d o 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21201103122 e inscrita no CNPJ sob o nº 
4 0 . 184 . 684/0001-43 , resolvem, assim, a l terar, e consolidar o contrato 
social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Entra na sociedade o Sr . ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA 
SANTOS, brasi leiro , natural de Chapadinha/MA, sol te i ro , nascido em 11 de 
dezembro de 1994 , e mpresário , CPF nº 612 . 775 . 1 63 - 24 , carteira de 
identidade nº 031498722006- 1 SESP/MA, r esidente e domiciliada na Rua 21 
de abri l , n . º 732 , Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430 - 000 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade o sócio LEANDRO FRAZÃO DE 
ALMEIDA, acima qualificado , que transfere suas 10 (dez) quotas de 
capital , já devidamente i ntegralizadas , no valor nominal de R$ 1. 5 00 , 00 
(um mi l e quinhentos reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 
(quin ze mil reais) , ao sócio ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS , 10 (dez) 

q u o t a de capi tal no valor nomina l de R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos 
reais) cada , perfazendo um t otal de R$ 15 . 000 , 00 (quinze mi l reais ) , e 
que declara nes t e ato ter recebido t odos os seus direitos , dando aos 
mesmos quitação para t odos os e f e i tos legai s . 

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social por força desta alteração passa a 
ter a seguinte distribuição : 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 , 00 
R$15 . 000 , 00 

R$ 150 .000 , 00 

À vista das modificações ora ajustadas , consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gi r a sob o nome e mpresarial LIMA & 

ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA com sede e domicílio na Rua José Magalhães , 
360 , Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65 . 430 - 000 . (art. 997, II , CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 150 . 000 , 00 (cento e 
cinquenta mil reais) , dividido em 100 (cem) quotas com valor nominal de 
R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos reais) cada , já devidamente 
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integralizadas , em moeda corrente do País , pel os sócios : (art. 997, III, 
CC/2002) (art. 1. 055 , CC/2002) 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
TOTAL 

90 quotas 
10 quota 

100 quotas 

R$ 135 . 000 , 00 
R$15 . 000 , 00 

R$ 150.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA O objeto soci al é: 1:,,.0 D€ ( 
1 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomin ~ia de 1

0,.,-\ 

produtos a l imentíci os - minimercados , mercearia e armazéns ; i y 
2 - Comércio Atacadista de embalagens ; O Fls: Q,0() .(') 
3 - Comércio varejista de carnes - açougues ; (..) ~ / º Í 
4 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros ; _ ..n,v 
5 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos me~~ 
de áudio e v í deo ; 
7 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
8 - Comércio varej i sta de produt os saneant es domi ssani tários ; 
9 - Comérci o varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática . 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas atividades em 22 de dezembro de 
2020 e seu prazo de duração é indetermi nado . (art. 997 , II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio , a quem fica 
assegurado , em igua l dade de condições e preço direito de pre f erência para 
a sua aquisição se postas à venda , formalizando , se realizada a cessão 
delas , a a l teração contratual pertinente . (art. 1.056, art. 1.057, 
CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A responsabil idade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas , mas todos respondem solidariament e pela integralização do 
capital soci al. (art. 1. 052, CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá a Sócia SANDRIMAR 
RIBEIRO DE LIMA, com os poderes e atribuições de Gerente e Administrador , 
ass i nando isoladamente ou em conjunto , autorizado o u so do nome 
empresarial, vedado, no entanto , em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações se j a em favor de qualque r dos quotistas ou 
de terceiros , bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem 
autorização do outro sócio . (artigos 997 , Vl; 1 . 013. 1 .015, 1064, 
CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA Ao término da cada exercício social , em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração , 
procedendo à e laboração do inventári o , do balanço patri monial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios , na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados . (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social , os sócios deliberar ão sobre as contas e designarão 
admini strador ( es) quando for o caso . (arts. 1. 071 e 1. 072, § 2º e art. 
1. 078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qua lquer tempo , 
fechar filial ou outra dependê ncia , mediante alteração 
assinada por todos os sócios . 

abrir ou 
contratual 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os sóc i os poderão , de comum acordo , ~ 
retirada mensal , a títul o de "pro labore", observadas as d · s$osições ~ 
regulamentares pert i nentes . 8 FI:, M '-1 .() 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou int erditado qualquer ~ócio!_a O 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros , sucess esR~ 
incapaz . Não sendo possível ou inexistindo i nteresse destes o o ( s 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução , verificada em balanço especialmente l evantado . 

Parágrafo único : O mesmo proce dimento s e rá adotado em outros casos em que 
a sociedade se resol va em relação a seu sócio . (art . 1. 028 e art. 1. 031, 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Admi nis t rador declara, sob as penas da lei , 
de que não esta impedi do de exercer a administração da sociedade , por lei 
especial , ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob 
os efeitos de l a , a pena que vede , a i nda que temporariamente , o acesso a 
cargos públicos ; ou por crime falimentar , de prevaricação , peita ou 
suborno , concussão, peculato , ou contra a economia popular , contra o 
sistema f i nanceiro nac i onal , contra normas de defesa da concorrência , 
contra as relações de consumo, fé públ ica , ou a propriedade. (art. 1.011 , 
§ l º , CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica eleito o foro de Vargem Grande-MA par a o 
exercício e o cumprimento dos direi tos e obrigações resultantes deste 
contrato . 

E por estarem em perfeito acordo , em tudo que neste instrumento 
particular foi l avrado , obrigam-se a cumprir o presente a to constitutivo , 
e assinam o presente instrument o em uma única via que será destinada ao 
regi stro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Vargem Grande/MA, 23 de dezembro de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio-Administrador 

LEANDRO FRAZÃO DE ALMEIDA 
Sócio 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00791908399 

01490682392 

61277516324 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2022 12:16 SOB Nº 20220163294 . 
PROTOCOLO: 220163294 DE 07/02/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201555685. CNPJ DA SEDE: 40184684000143. 
NIRE : 21201103122. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/02/2022 . 
LIMA, ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.em.presafacil . ma.gov.br 

A vali dade deste documento , se ir.1presso, :1ca sujeito á comprovaç.Ao de sua autent1c1àade nos respectivos portais, 
inforr.iando seus ::e.spectivcs códigos de verifi caçào. 
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Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

'\,,..O DE l.1. 
~r C'/,;. 

t? "V 
~ Fl~ MJ6 .O 

t) ~/ 
Rriu 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COM 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, com contrato 
social registrado na Junta Comercial em 22/12/2020, NIRE: 
21201103122, CNPJ: 40.184.684/0001-43, estabelecido(a) na RUA JOSE 
MAGALHAES, 360 , CENTRO, Vargem Grande - MA, CEP: 65430-000, requer 
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Vargem Grande - MA, 31/12/2021 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 

o 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00791908399 

61277516324 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 
-
~ 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2022 12:03 SOB Nº 20220932476. 
PROTOCOLO: 220932476 DE 27/07/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12209743278. CNPJ DA SEDE: 40184684000143. 
NIRE: 21201103122. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2022 . 
LIMA~ ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

WlfW.empreaafacil.ma. gov .br 

A val idade dest@ doc:u:'t'lento, se i mpresso, fica sujeito à comprova.cão de sua autent i cidade nos resp@ctivos p o rt.ais , 
i nformando seus respect ivos códigos de ve.:-if1.cac;:Ao. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 002 E CONSOLIDAÇÃO 
LIMITADA 

1 . SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, brasil eira , natural de Vargem 
solteira , nasc i do em 18 de fevere iro de 1979 , empresária , nº 
007 . 919 . 083- 99 , carteira de identidade nº 017503012001- 0 SESP/MA, 
residente e domiciliada na Rua 03 , n . 0 12 , Quadra 08 , Conjunto Santa 
Maria , Vargem Grande/MA, CEP 65430- 000 ; 

2 . ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS , brasileiro , natural de 
Chapadinha/MA, solteiro , nascido e m 11 de dezembro de 1994 , empresário , 
CPF nº 612 . 775 . 163-24, carteira de identidade n º 031498722006-1 SESP/MA, 
residente e domi cil iada na Rua 21 de abri l, n . º 732 , Centro , 
Chapadinha/MA, CEP 65500-000 , Únicos sócios da LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, com sede na Rua José Magalhães , 360 , Centro, Vargem 
Grande/MA , CEP 65430-000 , registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA , sob o NIRE 21201103122 e inscrita no CNPJ sob o nº 
40 . 184 . 684/0001-43 , resolvem, assim, alterar , e consolidar o contrato 
social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA Retira-se da sociedade o sócio ANTONIO DEYVID DE 
ALMEIDA SANTOS, acima qualificado, que transfere suas 10 (dez) quotas de 
capital , já devidamente integralizadas , no va l or nominal de R$ 1 . 500 , 00 
(um mi l e quinhe ntos reais) cada , perfazendo um total de R$ 15 . 000 , 00 
(quinze mil reais) , a sócia SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, e o mesmo declara 
neste ato ter recebido todos os seus d ire itos , dando aos mesmos quitação 
para todos os efeitos legais . 

CLÁUSULA SEGUNDA O capita l social por força desta alteração passa a 
ter a seguinte distribuição : 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
TOTAL 

100 quotas 
100 quotas 

R$ 150 . 000,00 
R$ 150.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA A sociedade que gira com a denominação social LIMA 
& ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, passa a funcionar a partir desta data com a 
seguinte denominação social LIMA SUPERMERCADO LTDA 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida- se o contrato social , 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob o nome empresarial LIMA 
SUPERMERCADO LTDA com sede e domicílio na Rua José Magalhães , 360 , 
Centro , Vargem Grande/MA, CEP 65430 - 000 . (art. 997 , II, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA O capital social é de R$ 150 . 000 , 00 (cento e 
cinquenta mil reais ), dividido em 100 (cem) quotas com valor nomi nal de 
R$ 1 . 500 , 00 (um mil e quinhentos reais) cada, Ja devidamente 
i ntegralizadas , em moeda corrente do País , pelos sócios : (art. 997 , III , 
CC/2002) (art . 1 . 055, CC/2002) 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
TOTAL 

100 quo tas 
100 quotas 

R$ 150 . 000 , 00 
R$ 150.000,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA O objeto social é : :\>-0 DE l.10\_ 
1 - Comércio varejista de mercadorias em geral , com predo ~ância d~~-, 
produtos alimentícios - minimercados , mercearia e armazéns ; ~ o, ~ 
2 - Comércio Atacadista de embalagens ; 8 n~ M I o/ 
3 - Comércio varejista de carnes - açougues ; ~ 
4 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros ; RÍu(u 
5 Comércio varejista especializado de e l etrodomésticos ament 
de áudio e vídeo ; 
7 - Comércio varejista de artigos de papelaria ; 
8 - Comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários ; 
9 - Comércio varej i sta especializado de equipamentos e supr imentos de 
i nformática . 

CLÁUSULA QUARTA A sociedade iniciou s uas atividades em 22 de dezembro de 
2020 e seu prazo de duração é indeterminado . (art . 997 , II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA As quotas são indivisíve is e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sóci o , a quem f i ca 
assegurado, em igual dade de condições e preço direito de preferência para 
a sua aqui sição se postas à venda, formaliz ando , se realizada a cessão 
delas , a alteração contratual pertinente . (art . 1 . 056, art . 1.057 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas , mas todos r espondem solidariamente pela integral ização do 
capital social . (art. 1.052 , CC/2002) 

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá a Sócia SANDRIMAR 
RIBEIRO DE LIMA, com os poderes e atribuições de Gerente e Administrador, 
assinando isoladamente ou em conjunto , autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado , no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
soci al ou assumir obrigações se j a em favor de qualquer dos quotis t as ou 
de terceiros , bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem 
autorização do outro sóci o . (artigos 997 , Vl ; 1 .013 . 1.015 , 1064 , 
CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA Ao t érmino de cada exe r cício social , em 31 de 
administrador prestará contas jus tificadas de sua 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

do balanço de r esultado econômico , cabendo aos sócios , na 
suas quotas , os lucros ou perdas apurados . (art. 1.065 , 

dezembro , o 
administração , 
patrimonial e 
proporção de 
CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao térmi no do e xercício 
social , os sóci os deliberarão sobre as contas e designarão 
admi n i strador (es ) quando fo r o caso . (arts . 1.071 e 1 .072, § 2 ° e art. 
1. 078 , CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá a qualquer tempo , 
fechar fil i al ou outra dependência , medi ante alteração 
assinada por todos os sócios . 

abrir ou 
contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os sócios poderão , 
retirada mensal , a título de " pro labore", 
regulamentares pertinentes . 

de comum acordo , fixar urna 
observadas as dis posições 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Fal ecendo ou interdi tado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas ativida des com os herdeiros , sucessore o 
incapaz . Não sendo possível ou inex istindo interesse destes l,() EU=(~ 

sócio(s) remanescen t e(s) , o valor de seu s haveres será ~rado ~,..i.. 

liquidado com base na situação patrimonial da soci edade, i data da 'Y 
resolução , verificada em balanço especial mente levantado . O F1$ tYQ ,() 

Parágrafo único : O mesmo procedimento será adotado e m outros c
0

SG. e~e O 
a sociedade se resolva em relação a seu sóci o . (art. 1. 028 e a . ~. O!n, 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA O Administrador declara , s ob as penas da lei , 
de que não esta impedido de exer ce r a administração da sociedade , por lei 
especi a l , ou em virtude d e condenação criminal , ou por se encontrar sob 
os efeitos dela , a pena que vede , ainda que tempora r iamente , o acesso a 
cargos públicos ; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno , concussão , peculato, ou contra a economia popul a r , contra o 
sistema f i nance i ro nac i onal , contra normas de defesa da concorrência , 
contra as r e lações de consumo, fé pública, ou a propriedade . (art . 1 .011 , 
§ 1 ° , CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica eleito o foro de Vargem Grande-MA para o 
e xercício e o cumprimento dos d i rei tos e obrigações resultantes deste 
contrato . 

E por estarem em perfe ito acor do, em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado , obri gam-se a cumpri r o presente ato constitutivo , 
e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Vargem Grande /MA, 30 de dezembro de 2022 . 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio-Administrador 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 
Sócio 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA SUPERMERCADO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00791908399 

61277516324 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

ANTONIO DEYVID DE ALMEIDA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2 023 16 : 53 SOB Nº 20230215890 . 
PROTOCOLO: 230215890 DE 08/03/2 023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303170586 . CNPJ DA SEDE: 40184684000143. 
NIRE: 21201103122 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2023 . 
LIMA SUPERMERCADO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORA.ES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www . empresafacil.ma..gov .br 

A validade deste documento, se irr.p.resso, uca su jeito ã cor.,.provaca.o de sua. auter.t icid.ade nos res?eccivos portais , 
i.:'lformando so--1.s respect 1vos câdigos de verificacAo . 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

fMPRESA I GOVERNO 00 11:1::::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantís - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: LIMA SUPERMERCADO LTDA 

NIRE: 21201103122 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201103122 40.184.684/0001-43 22/ 12/2020 

Endereço Completo 
Rua JOSE MAGALHAES, NQ 360, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

i,.-,.,. 

r-._ lJeto Social 

Protocolo: MAC2303091130 

Início de Atividade 
22/12/2020 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

.~. 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 007 .919.083-99 RS 150.000,00 Sócio s Indeterminado 
LIMA 

\ 1 

Dados do Administrador ·-,~.i'. 

Nome CPF Término do mandato 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 007 .919.083-99 Indeterminado 

Último Arquivamento , Situação 

O s,2023 
Número Ato/eventos ATIVA 
20230575994 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/12/2023, às 08:31 :48 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OKENGSGA. 

l 111111~ 111111111 ~I illílmlll~J~llJIIIJII IIII iíll Ili 1111 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio• SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMf RE~ 1GOVfRNO00 11:::::::: 
FACIL MAIWIHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documP.ntos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que LIMA SUPERMERCADO L TOA Protocolo: MAC2303091160 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201103122 Situação 
ATIVA 

CNPJ 40.184.684/0001-43 Status 
SEM STATUS 

r)tereço Completo Rua JOSE MAGALHAES, N• 360, xxxxx, CENTRO • Vargem Grande/MA • CEP 65430-000 

~ 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230575994 12/05/2023 BALANCO 
002 20230215890 08/03/2023 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
307 20220932476 27/07/2022 REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20220163294 07/02/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220105855 25/01 /2022 BALANCO 
223 20210289490 25/02/2021 BALANCO 
090 20201207265 22/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 212011 03122 22/12/2020 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/12/2023, às 08:32:08 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:J/www.empresafacll.ma.gov.br, com o código Q315GFUY. 

11111111111111111111111111111111111111 111111111111111 11111111111 
MAC2303091160 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secrelário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio• SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerlificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EM,PRESA I GOVERNO DO CE:: 
FACIL MARANHÃO= 

Nome Empresarial: LIMA SUPERMERCADO L TOA Protocolo: MAC2303091348 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento 
21201103122 40184684000143 Data: 12/05/2023 

Arquivamentos solicitado: 

1 
NUmero: Oata: Ato: 

~30575994 1210512023 BALANÇO 

~ JJ0215890 08/0312023 ALTERAÇÃO 

20220932476 27107/2022 REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO EMPRESA OE PEQUENO PORTE 

20220163294 07/02/2022 ALTERAÇÃO 

20220105855 25/01/2022 BALANÇO 

20210289490 2510212021 BALANÇO 

21201 103122 22112/2020 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 06/12/2023, às 12:20:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:Jtwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código QKEJTSUN. 

IIIJJI [li Ili li l1lll l lil 11111·11111 ii 111111111 
MAC2303091348 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secrelário Geral 

Número: 



•ata da consulta: 06/12/2023 10:10:03 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 40.184.68410001--43 
A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: U MA SUPERMERCADO LTOA 

Srtuaç.ão Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 22/12/2020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Penodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SfMEI) 

Não xístem 

Informações de Períodos como MEi Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

- GerarPDF 



... 

" 



07/12/2023, 08:51 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 007.919.083-99 

Nome: SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

Data de Nascimento: 18/02/1979 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 11/09/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:51 :46 do dia 07/12/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: B7F4.739E.37F0.70D2 

https:1/servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacaolConsultaPublicaExibir.asp 112 



07/12/2023, 08:51 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/C P F /1 mpressaoComprovante/Consu lta I mpressao .asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 2/2 



06/12/2023, 08:47 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.184.684/0001 -43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2211212020 

NOME EMPRESARIAL 

LIMA SUPERMERCADO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALMEIDA SUPERMERCADO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

1 PORTE 
EPP 

47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentíclos • mlnlmercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.86-9-02 • Comércio atacadista de embalagens 
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

7.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
7.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 
R JOSE MAGALHAES 

1 CEP 
65.430-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

LEANDROFRAZAOPH@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

360 
1 COMPLEMENTO ............. 

1 MUNICIPIO 
~ARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 
(98) 9198-1296 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/12/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... 1'1'1'r. *1'1: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/12/2023 às 08:47:23 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****"* 

Página: 1/1 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIMASUPERMERCADOLTDA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:33:00 do dia 21/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2024. 
Código de controle da certidão: 3954.3283.A4E8.25AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.184.684/0001-43 

LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

R JOSE MAGALHAES 360 / CENTRO/ VARGEM GRANDE/ MA/ 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servi rá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/11/2023 a 16/12/2023 

Certificação Número: 2023111708024916293605 

Informação obtida em 06/12/2023 08:48 :44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: LI MA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAI S) 
CNPJ : 40 . 184 . 684/0001-43 
Certidão nº : 69595388/2023 
Expedição : 06/12/2023 , às 08 : 53 : 46 
Validade : 03/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que LIMA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 40 . 184 .684/0001-43 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalh i stas . 
Certidão emitida com base nos a r ts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constan t es desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autentic i dade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitament e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas natura is e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória t ransitada em julgado ou em 
acordos j udic iais traba l histas , inclusive n o concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a hono rário s, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi r mados perante o Ministério Público do 
Trabal ho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição l egal , cont i ver força executiva . 

Dõv1das e s uges t ões: cndt@lsL . jus . b r 
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• 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Código de verificação: 36.490.677.491 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos 
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 40.184.684 

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi 
emitida no Tribuna l Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, 

identificada pelo nº 69595476/2023 e pelo CN PJ 40.184.684/0001-43, cuja a íntegra está 
')Jonível em: http://www.tst.jus.br/certidao 

Observações: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir. 

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução 
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contraprotesto j udicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), 

https ://pje .trt 16.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/36490677 491 1/2 
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execução de certidão de crédito judicia l (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução 
de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic}, habeas data cível (HDCiv), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv}, incidente de 
falsidade (lncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificação Uustif}, mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf}, produção antecipada da prova (PAP}, protesto (Protes}, reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse}, restauração de autos (ResAutCiv}, seqüestro (Seques) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento 
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP}, 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC}, ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG}, divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp}, exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv}, protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela 
ntecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

J. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em 
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC}, ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv}, dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG}, divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível 
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol}, mandado de 
segurança cível (MSCiv}, petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT}, remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT) 

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante. 
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 06/12/2023 às 08:54 

https://pje .trt 16 .jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/36490677 491 2/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO 
05 .648. 738/0001-83 

Dados 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Pessoa: 
CNPJ: 
Inscrição Municipal: 
Inscrição Municipal Anterior: 
Natureza Jurídica: 
Vinculação: 
Tipo de Estabelecimento: 
Porte da Empresa: 

Extrato do Contribuinte 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
ALMEIDA SUPERMERCADO 
Jurídica 
40.184.684/0001-43 
211270440184684000143 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
PRIVADA 
MATRIZ 
Microempresa - ME 

CI\I : Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e 
armazéns 

de ISSQN: NÃO 
Optante do Simples Nacional: SIM 
Telefone: 
Endereço: RUA JOSÉ MAGALHÃES. 360, CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 65430-000 

tlv dailes 

Atividade Principal Data Início~,:ª 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS - MERCADINHO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

lmóvel(is) 

Documento(s) de Arrecadação Municipal 

[._AXAS DIVERSAS 

Não 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Não 

NR Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 
07566601322041 06/04/2022 R$ 400,00 4/2022 15/04/2022 2022-04-07 
07565467921041 26/02/2021 R$ 250,00 2/2021 31/03/2021 
07565423321041 11/02/2021 R$ 60,00 2/2021 26/02/2021 2021-02-19 

N9 Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento 
07567693723051 08/02/2023 R$ 307,53 2/2023 20/02/2023 2023-02-09 
07566311422051 07/01/2022 R$ 292.66 1/2022 17/01/2022 2022-01-13 
07565467821051 26/02/2021 R$ 412,55 2/2021 31/03/2021 2021-03-02 
07565421421051 10/02/2021 R$ 412,55 2/2021 19/02/2021 
07565318821051 08/01/2021 R$ 394.71 1/2021 20/01/2021 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

Status 
CREDITADO 
CANCELADO 
CREDITADO 

Status 
CREDITADO 
CREDITADO 
CREDITADO 
CANCELADO 
CANCELADO 




